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Resumo

Hoje em dia é prática governamental a utilização de Parcerias Público-Privadas (PPP) para a realização de projetos de infraestruturas, justificada pela insuficiência de recursos financeiros por parte do Estado. A escolha da presente temática foi com base num interesse sobre o assunto das Parcerias Público-Privadas, especificamente no setor da saúde em Portugal, com o principal objetivo de perceber em que medida o estado poupa com a aplicação deste modelo, comparando com o modelo da gestão pública e a forma como as PPP são registadas em contabilidade pública. Neste sentido, partindo do método dos casos, como estratégia metodológica, desenvolveu-se uma abordagem compreensiva; contemplando a recolha de dados primários e secundários produzidos pelas entidades que constituem o campo empírico. O caso que se apresenta é o Hospital de Vila Franca de Xira e o seu comparador, Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE. Foram analisados os dados económico-financeiros e selecionados os últimos quatro anos disponíveis. A principal conclusão encontrada foi a de que o Estado Português poupa com a existência das PPP no Hospital de Vila Franca de Xira. Neste âmbito, debateu-se o cenário das novas Parcerias Público-Privadas, tendo em conta a existência de um conjunto de benefícios para a economia nacional, identificando-se políticas de poupança, como forma de cooperação entre o setor público e privado para o financiamento, construção, renovação, gestão e manutenção de uma infraestrutura. Desta forma pretendeu-se acrescentar um contributo válido para a discussão do tema visando o sucesso das PPP na área da saúde em Portugal.

Palavras-chave: Parcerias Público-Privadas, Setor da Saúde, Poupança do Estado, Estudo de caso. 





Abstract

Nowadays it is government practice to use Public-Private Partnerships to carry out infrastructure projects, justified by the lack of financial resources on the part of the State. The choice of this theme was based on an interest in the subject of Public-Private Partnerships, specifically in the health sector in Portugal, with the main objective of perceiving to what extent the state spares with the application of this model, comparing with the model of the management and the way PPP are recorded in public accounting. In this sense, starting from the method of the cases, as a methodological strategy, a comprehensive approach was developed; contemplating the collection of primary and secondary data produced by the entities that constitute the empirical field. The case that presents itself is the Hospital of Vila Franca de Xira and its comparator, Hospital Center of the Middle Ave, EPE. We analyzed the economic and financial data and selected the last four years available. The main conclusion was that the Portuguese State saves on the existence of PPP. In this context, the scenario of the new Public-Private Partnerships was discussed, taking into account the existence of a set of benefits for the national economy, identifying savings policies as a form of cooperation between the public sector and private partnership for the financing, construction, renovation, management and maintenance of an infrastructure. In this way it was intended to add a valid contribution to the discussion of the subject aiming at the success of the PPP in the health area in Portugal.

Keywords: Public-Private Partnerships, Health Sector, State Savings, Case Study.
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[bookmark: _Toc528620074]Introdução
Decorrente do contexto atual em que Portugal se insere, o presente tema tem por base uma maior elucidação sobre as Parcerias Público-Privadas especificamente no setor da saúde em território nacional. Deste modo o objetivo geral, que orienta o presente trabalho, intenta analisar a poupança que o Estado tem com as Parcerias Público-Privadas, ou seja, calcular o valor teórico que teria custado prestar o serviço num contexto hospitalar, tomando como campo empírico o caso do Hospital de Vila Franca de Xira, se o mesmo tivesse sido prestado por um hospital do Sistema Nacional de Saúde (SNS). Assim, a pergunta de investigação emergente é: No contexto dos cuidados de saúde prestados, qual a diferença entre os custos para o Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira em cenário de PPP e os mesmos que o Estado teria em cenário de hospital com gestão pública (Centro Hospitalar Médio Ave), tendo em conta a dimensão poupança? Por outras palavras, será obter o Value for Money (VfM) que consiste na utilidade retirada de cada compra ou gasto público, ou seja, baseia-se não no menor custo de aquisição/produção, mas sim na máxima eficiência dos gastos públicos. 
Tendo em conta o recente cenário económico português, pós crise, a presente problemática tem assumido um relevante papel nas discussões políticas e económicas. Não obstante este facto, a área de estudo aqui proposta, pela sua atualidade e pertinência, assume crescente importância por duas ordens de razão. As razões académicas refletem-se na enorme lacuna existente, de literatura e investigações, que abordem a problemática, em particular no setor da saúde em Portugal; sendo, assim, necessários estudos científicos que diagnostiquem o decorrente cenário deste novo fenómeno, que são as parcerias público-privadas (PPP). As razões práticas, prendem-se com intenção em obter um conhecimento aplicado, em contexto, sobre os benefícios que o Estado tem com a utilização das Parcerias Público-Privadas na área da saúde, visto ser um tema pouco estudado, mas de grande relevância para a economia do país. Deste modo, os responsáveis, gestores e decisores, bem como todos os outros agentes que operam no setor da saúde, poderão definir estratégias futuras mais ajustadas e tomar decisões mais eficazes e informadas, com base em conhecimento emergente de contextos bem reais.
A presente dissertação está estruturada em 5 pontos principais. No primeiro momento apresenta-se o enquadramento teórico que serviu de inspiração ao presente trabalho. Define-se e carateriza-se a figura jurídica “PPP”, mencionando as suas origens, as vocações para as quais foi pensada e criada, as suas vantagens e desvantagens; adicionalmente alude-se à medição do Value for Money através do Comparador do Setor Público. Posteriormente, apresentam-se as experiências das PPP em contexto internacional, bem como em Portugal; integrando-se a discussão sobre a poupança que o Estado tem com a existência das Parcerias Público-Privadas em Portugal, especificamente na área da saúde.
No ponto 2, apresenta-se o modelo de análise, fazendo-se a sua operacionalização. É retomado e desenvolvido o problema de investigação, descrevem-se os objetivos específicos, finalizando-se com o desenho de investigação através do corpo de hipóteses.
O ponto 3 incide no método e nos procedimentos metodológicos.  Tendo em conta que estudo de caso foi o cenário escolhido, descrevem-se os processos de recolha e análise de dados, os respetivos instrumentos desenvolvidos, bem como os critérios de circunscrição do campo empírico.
No ponto 4 descrevem-se os dois estudos de caso resultantes desta investigação. Segue-se o quinto ponto, com a discussão dos dados, comparando-se a dimensão poupança que o Estado tem com as Parcerias Público-Privadas, no Hospital de Vila Franca de Xira e o seu comparador, o Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE. São aqui discutidas as hipóteses apresentadas pelo modelo de análise que conduziu o problema de investigação
Por fim, são apresentadas as conclusões do trabalho desenvolvido, as suas limitações, bem como implicações e sugestões para o futuro deste tipo de estudos.


[bookmark: _Toc528620075]1. Revisão da Literatura
[bookmark: _Toc528620076]As PPP: Origem e Conceitos
As parcerias constituíram uma dimensão do modelo japonês nos começos dos anos oitenta (Rocha, 2011, p. 75). Pese, embora possa ser real, a acusação de que as parcerias matam a concorrência, não há dúvida, de que trouxeram aumentos de eficiência, permitindo às grandes empresas lidar com mercados cada vez mais flexíveis e exigentes (Rocha, 2011, p. 75). E é por causa do aumento da flexibilidade e do aumento da capacidade para lidar com ambientes cada vez mais competitivos, que os americanos adotaram formas diversificadas de parcerias, sobretudo no setor industrial e da construção. A Du Pont Engineering, por exemplo, foi a primeira empresa a adotar as parcerias como forma de aumentar a eficiência, reduzir os custos e envolver os consumidores na produção (Cowan et al., 1992 cit in Rocha, 2011, p. 75).
Do setor privado, o modelo de parcerias emigrou para o setor público, proliferando formas várias de relacionamento entre o setor público e o setor privado, convertendo-se mesmo em formas alternativas de gestão pública e substituindo a antinomia hierarquia/mercados, ou gestão tradicional e o “new public management” (Bradley & Allen, 2001 cit in Rocha, 2011, p. 75). Segundo Rocha (2011, p. 76) existe, todavia, uma grande diferença entre o setor público e o setor privado. O setor público baseia-se em grande medida, em mecanismos hierárquicos que são controlados pelos administradores de topo e pelos políticos. Estes podem definir os processos da sociedade a nível agregado sem necessidade de ter em conta a procura dos indivíduos. O uso de parcerias potencializa a mobilização dos parceiros sociais, constitui uma forma de aplicação do princípio de subsidiariedade; e, finalmente, aumenta a eficiência (Bauer, 2011 cit in Rocha, 2011, p. 76)
Por existirem vários setores de intervenção, objetivos diversos e vários países, entre outros aspetos, torna-se difícil encontrar uma única definição ou modelo de PPP. Assim sendo, no presente trabalho, consideram-se como emblemáticas algumas definições emergentes da literatura, a saber:
A Comissão Europeia, no Livro Verde (CEE, 2004), por exemplo, define as PPP como: “formas de cooperação entre as autoridades públicas e as empresas, tendo por objetivo assegurar o financiamento, a construção, a renovação, a gestão ou a manutenção de uma infraestrutura ou a prestação de um serviço”. De um modo geral, as PPP caracterizam-se pelos seguintes elementos:
· A duração relativamente longa da relação, que implica a cooperação entre o parceiro do setor público e o parceiro do setor privado sobre diferentes aspetos de um projeto a realizar.
· O modo de financiamento do projeto, assegurado em parte pelo setor privado, por vezes através de complexas montagens jurídico-financeiras envolvendo os diversos intervenientes. Aos financiamentos privados podem, todavia, acrescentar-se financiamentos públicos, por vezes de montantes assaz significativos.
· O papel importante do agente económico, que participa em diferentes fases do projeto (conceção, realização, aplicação, financiamento). O parceiro do setor público concentra-se essencialmente na definição dos objetivos a atingir em termos de interesse público, de qualidade dos serviços propostos, de política dos preços, e assegura o controlo do cumprimento destes objetivos.
· A distribuição dos riscos entre o parceiro do setor público e o parceiro do setor privado, para o qual são transferidos os riscos habitualmente suportados pelo setor público. Contudo, as PPP não implicam necessariamente que o parceiro do setor privado assuma todos os riscos, ou a parte mais importante dos riscos decorrentes da operação. A distribuição precisa dos riscos efetuar-se-á caso a caso, em função das capacidades respetivas das partes em causa para os avaliar, controlar e gerir.
 Em Portugal, segundo o Decreto-Lei n.º 86/2003 de 26 de abril, define-se PPP como “o contrato ou a união de contratos, por via dos quais entidades privadas, designadas por parceiros privados, se obrigam, de forma duradoura, perante um parceiro público, a assegurar o desenvolvimento de uma atividade tendente à satisfação de uma necessidade coletiva, e em que o financiamento e a responsabilidade pelo investimento e pela exploração incumbem, no todo ou em parte, ao parceiro privado”.
Segundo Brinkerhoff (2002: p. 216) PPP define-se como “Partnership is a dynamic relationship among diverse actors, based on mutually agreed objectives, pursued through a shared understanding of the most rational division of labor based on the respective comparative advantages of each partner. Partnership encompasses mutual influence, with a careful balance between synergy and respective autonomy, which incorporates mutual respect, equal participation in decision-making, mutual accountability, and transparency”. 
As PPP não são nem privatização, nem liberalização; trata-se, de arranjos de tipo contratual entre organizações de setor público e privado que envolvem responsabilidades conjuntas no processo de decisão e implementação (Mathew, 2004 cit in Rocha, 2011,2013, p. 76).
Segundo Sarmento (2013, p. 14), pode-se descrever PPP como um contrato entre setor público e uma entidade privada em que esta última presta um serviço de acordo com requisitos definidos no contrato e pela qual é remunerada pela entidade pública. Designa-se assim o Estado por concedente e o privado por concessionário. Ou seja, numa PPP a entidade pública determina os objetivos e outputs desejados com a infraestrutura ou serviço, de forma mais eficiente, de forma totalmente autónoma. Através da PPP, o privado fica responsável por diversas fases do processo: conceção, construção, financiamento, manutenção e exploração da infraestrutura ou do serviço (Sarmento, 2013, p. 14).
[bookmark: _Hlk528598051]O Tribunal de Contas teve o desafio de avaliar o trabalho desenvolvido pelo Estado concedente, no sentido de obter o Acordo/Contrato que melhor satisfizesse os seus interesses e os dos contribuintes, o que implicou, obviamente, uma avaliação dos procedimentos de contratação e dos resultados alcançados, à luz das melhores práticas utilizadas nestes modelos (TC, 2008 p. 1).
As parcerias público-privadas constituem uma abordagem inovadora de gestão pública que visa a realização de infraestruturas e a prestação de serviços públicos, numa lógica de otimização das performances dos setores público e privado. Modernamente, um número crescente de países recorre à abordagem PPP para implementar políticas públicas e projetos públicos quer no domínio das obras públicas clássicas, quer do desenvolvimento dos serviços de tipo sócio-infra-estrutural, como os hospitais públicos e outras unidades de prestação de cuidados de saúde (Simões, 2004: p. 79). 
Segundo Sarmento (2013, p. 14) na PPP, o Estado concessiona o ativo ao privado por um período de tempo, para que este o construa e/ou explore, sendo que a propriedade do ativo é sempre do Estado, regressando à sua posse efetiva, e não somente jurídica, no termo do contrato. Assim, no contrato da PPP está subjacente uma partilha de riscos (retidos pelo setor público, partilhados entre público e privado e transferidos para o privado), ficando o privado apenas responsável por uma parte dos riscos do projeto. 
Segundo o TC (2013, p. 37), foram desenvolvidos projetos em regime de PPP, promovendo, desta forma, a participação do setor privado, nomeadamente, na gestão e no financiamento dos projetos na área da Saúde.
Importa, também, referir o porquê de se recorrer às PPP. Do lado do setor público, o objetivo é gerar Value for Money (VfM). O VfM consiste na obtenção do benefício máximo dos recursos disponíveis. Baseia-se, não no menor custo de aquisição/produção, mas sim na máxima eficiência dos gastos públicos. Isto significa que, quando se opta por realizar um investimento público através de uma PPP, procura-se maximizar a utilidade dos dinheiros públicos (Sarmento, 2013, p. 15). Uma PPP apenas será mais eficiente para o Estado se o seu custo global for inferior ao da contratação tradicional.
Para o TC (2008, p. 12-13) a Lei que regula as PPP estabelece então um conjunto de pressupostos chave a que deve obedecer o processo de lançamento e contratação de uma PPP, a saber:
· Cumprimento das normas relativas à programação financeira plurianual constantes da lei de enquadramento orçamental;
· Definição clara dos objetivos e dos resultados pretendidos para o modelo de PPP escolhido;
· Demonstração do VfM face a outras alternativas de execução do projeto;
· O Modelo de PPP deve proporcionar ao parceiro privado uma remuneração adequada aos montantes investidos e ao grau de risco incorrido;
· Obtenção prévia de autorizações e pareceres administrativos que possam condicionar o desenvolvimento do projeto. Neste ponto, destaca-se a obrigatoriedade de obter a declaração de impacte ambiental, previamente ao lançamento da parceria, quando a mesma for exigível nos termos da lei aplicável;
· Criação de condições para a obtenção de um resultado negocial economicamente competitivo; 
· Conceção de modelos de PPP que evitem ou minimizem situações de incerteza suscetíveis de onerarem o parceiro público com processos indemnizatórios de longo prazo que prejudiquem a prossecução do interesse público;
· Identificação expressa da entidade responsável pelo pagamento dos encargos, bem como a identificação da origem dos respetivos fundos.
[bookmark: _Toc528620077]Como funciona uma PPP?
O Livro Verde da CEE (2004, p. 8-19) classifica as PPP das seguintes formas:
· As PPP de tipo puramente contratual, em que a parceria entre os setores público e privado assenta em relações exclusivamente convencionais. Esta classificação visa uma parceria que se baseia unicamente em relações contratuais entre os diferentes agentes. Abrange configurações diversas que atribuem uma ou várias tarefas, mais ou menos vastas, ao parceiro privado, que incluem a conceção, o financiamento, a realização, a renovação, ou a exploração de uma obra ou de um serviço.
· As PPP de tipo institucionalizado, implicando a cooperação entre os setores público e privado numa entidade distinta. À entidade comum incumbe, então, garantir a entrega de uma obra ou a prestação de um serviço em benefício do público. Nos Estados-Membros (EM), as autoridades públicas recorrem por vezes a estas estruturas, designadamente para a gestão de serviços públicos a nível local (por exemplo, para os serviços de abastecimento de água, ou recolha de resíduos). 
Esta distinção baseia-se no facto de a diversidade das práticas referentes às PPP que se verificam nos Estados Membros poder estar ligada a dois grandes modelos. Cada um desses modelos implica questões específicas de aplicação do direito comunitário dos contratos públicos e das concessões, merecendo um exame separado.
Relativamente ao funcionamento de uma PPP, Sarmento (2013, p. 16) afirma que o primeiro aspeto a salientar é que, para cada PPP (autoestrada, caminho-de-ferro, hospital, etc.), é constituída de raiz uma empresa. Essa empresa é específica para aquele projeto e apenas opera esse projeto. A empresa detém assim uma PPP, ou seja, um contrato com o Estado para a construção e manutenção de uma infraestrutura ou para a prestação de um serviço. 
Os projetos de PPP (sobretudo nas autoestradas) caracterizam-se por um elevado investimento inicial e um custo de manutenção ao longo da vida do projeto relativamente baixo. Como tal, os contratos têm que ser necessariamente longos (vinte a trinta anos, e em alguns casos ainda mais). Os motivos prendem-se, antes de mais, com o permitir amortizar o elevado investimento e garantir a rendibilidade dos acionistas privados. Mas também procurar responsabilizar o parceiro privado, garantir a efetiva transferência de riscos, e que na conceção e construção do ativo o privado estará centrado nos custos ao longo da vida do projeto (construção e manutenção) e não apenas nos custos iniciais de construção (Sarmento, 2013, p. 17).
Sarmento (2013, pp. 17-18), assegura ainda que o facto de os contratos serem longos faz com que as PPP sejam sobretudo utilizadas em serviços públicos em que não exista um risco de mudança significativo, como, por exemplo, o risco tecnológico. As PPP em saúde, na vertente clínica, têm contratos de duração mais reduzida, exatamente para mitigar o risco tecnológico.
As PPP são financiadas através de Project Finance. Esta técnica centra-se no financiamento e na prestação de acessória e financeira adotada para projetos de longo prazo, de grandes infraestruturas e/ou indústrias e serviços, particularmente projetos público passíveis de serem concessionados com elevado período de recuperação (Bonomi e Malvessi, 2002 cit in Correia, 2014 pp. 11-12). Os autores esclarecem que a estrutura de financiamento do Project Finance envolve um conjunto de financiadores, os investidores de capital, denominados patrocinadores, bem como instituições financeiras que oferecem empréstimos para operação. Os empréstimos são garantidos por ativos do projeto e pagos inteiramente através dos cash-flows gerados, em vez dos ativos gerais ou dos créditos dos investidores, uma vez que os financiamentos são protegidos por todos os ativos do projeto, incluindo os contratos de receita (Correia, 2014, p. 12).
Ainda segundo Sarmento, (2013, pp. 18) para se ter uma ideia do nível elevado de endividamento de uma PPP, normalmente numa empresa, a dívida representa, em média, 30% a 50% do investimento total. Já numa PPP o nível de endividamento ronda os 80% - 90%, em média. Ou seja, nestes projetos usa-se muito mais dívida do que é recorrente nas empresas. Pelo grande investimento intrínseco, exige um elevado grau de alavancagem por parte dos acionistas, caso fosse financiado através de Corporate Finance (Santiago, 2002, cit in Correia, 2014). Isto porque a dívida bancária terá um custo menor que os capitais dos sócios. A razão para esse custo menor (ou seja, os bancos emprestam a taxas de juros inferiores à rendibilidade que os acionistas privados investem) tem dois motivos: por um lado, em caso de falência, os bancos têm prioridade na venda dos ativos para pagamento das dívidas. Por outro lado, qualquer empresa ou projeto, uma vez que tem um risco associado, tem de dar aos seus acionistas uma rendibilidade maior aquela que eles obteriam se depositassem ou investissem noutro ativo (com o mesmo perfil de risco). De outra forma, os investidores não colocariam dinheiro na empresa ou no projeto (Sarmento, 2013, pp. 19).
[bookmark: _Hlk528598758][bookmark: _Hlk528598751]O financiamento destes projetos deve ser distribuído entre as partes, por forma a garantir a cobertura dos riscos do projeto, garantido assim lucros para as partes envolvidas. Segundo Esperança e Matias (2009, cit in Correia, 2014, p. 14) o Project Finance é um instrumento de financiamento poderoso na gestão de risco de investimentos vultuosos que carecem de elevados montantes de capital. No entanto, como a principal garantia de reembolso do empréstimo confina-se aos cash-flows do projeto resultante da cobrança de portagens (por exemplo) ou outra fonte de receitas facilmente previsível, deduz-se que não será adequado para todos os projetos de grande dimensão, como são o caso de numerosos projetos inovadores de base tecnologia (Correia, 2014 p. 14). Ou seja, os cash-flows têm de ser suficientes para garantir o serviço da dívida (amortização do empréstimo mais juros). Como tal, o Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization (EBITDA) (o resultado antes dos juros, impostos e amortizações) não deve ser inferior, anualmente, a ⅓ do serviço da dívida. De outro modo, estes contratos têm geralmente uma cláusula de step in, isto é, as entidades financiadoras, quando haja estipulação contratual nesse sentido, podem, mediante autorização do contraente público e privado nos termos estabelecidos, intervir no contrato, com o objetivo de assegurar a continuidade das prestações objeto do mesmo, devendo assegurar o respeito pelas normas legais reguladoras da atividade subjacente às prestações em causa. Isto é, caso o projeto demonstre não ter capacidade de pagar o serviço da dívida (portanto, os juros e a amortização do capital em dívida), os bancos, podem tomar conta da operação, por forma a alterarem o projeto, procurando garantir o reembolso da dívida bancária (Sarmento, 2013, pp. 19-20).
[bookmark: _Toc528620078]A partilha de risco
Sarmento (2013, p. 20), afirma que, quando alguém investe num determinado ativo (seja um ativo físico como uma máquina ou um edifício, ou um ativo financeiro, como uma ação ou obrigação), tem em mente um determinado ganho ao fim de um determinado período de tempo (retorno esperado). No entanto, o retorno real, aquele que efetivamente ocorreu após esse período de tempo pode ser diferente do retorno esperado. O risco consiste, exatamente, na variância (diferença) entre o retorno esperado e o retorno obtido. 
O risco é assim a tentativa de se medir o grau de incerteza na obtenção do retorno esperado numa determinada aplicação financeira ou investimento realizado (Sarmento, 2013, p. 21).
Para o TC (2008, p. 13), uma das questões nucleares inerentes à estruturação de projetos sob a forma de PPP, reside na adoção de um sistema equilibrado de partilha de riscos entre os diversos intervenientes no projeto. A partilha de riscos entre as entidades envolvidas na PPP deve estar claramente identificada contratualmente. Neste sentido, o quadro jurídico das PPP estabelece um conjunto de princípios de partilha de riscos, a saber:
· Os diferentes riscos da parceria devem ser repartidos de acordo com a capacidade de gestão dos diversos intervenientes.
· O estabelecimento de uma parceria deverá implicar uma efetiva transferência de risco para o setor privado.
· Deverá ser evitada a criação de riscos que não justifiquem adequadamente a redução de outros riscos já existentes.
· Os riscos comerciais ou de negócio associadas à parceria devem ser, tanto quanto possível, transferidos para o parceiro privado.
Porque é que a alocação de risco é o ponto crítico do VfM e no sucesso de uma PPP? Como foi referido atrás, o setor privado tem um custo de financiamento superior ao do setor público. Como tal, uma PPP só gera VfM se o privado for mais eficiente que o público. Parte dessa eficiência advém de um custo ao longo da vida do projeto mais baixo quando executado pelo privado (Sarmento, 2013, p. 21). Assume-se que os riscos transferidos vão ser mais bem geridos pelo privado, o que, aliado a uma maior eficiência nos custos, se traduz num serviço ou ativo mais barato do que se fosse realizado pelo setor público (Sarmento, 2013, p. 21).
Para Sarmento (2013, p. 22) existem três grandes motivos para que a eficiência nas PPP resida sobretudo na alocação e gestão dos riscos:
· a redução dos custos que uma boa gestão dos riscos gera;
· os incentivos que fornece ao privado para ser mais eficiente e
· a redução da probabilidade de renegociações futuras durante a vida do contrato.
Isso não significa que o Estado deva transferir todos os riscos para o privado, pelo contrário. Deve existir distribuição do risco entre o parceiro do setor público e o parceiro do setor privado, para o qual são transferidos os riscos habitualmente suportados pelo setor público. Convém, no entanto, realçar que a distribuição do risco se efetuará caso a caso, em função das capacidades das respetivas partes envolvidas para os avaliar, controlar e gerir (CEA, 2011, p. 21). Demasiados riscos transferidos para o privado tornam o projeto demasiado caro, por dois motivos: os acionistas exigirão um retorno maior, porque o projeto tem um risco maior, e, por outro lado, os bancos emprestarão a uma taxa de juro superior (ou no limite não emprestarão porque temem a falência do projeto). Consequentemente, poucos riscos não geram incentivos ao privado para ser mais eficiente (Sarmento, 2013, p. 22).
O setor público não está tão bem preparado para gerir o risco. O motivo mais evidente é que se algo correr mal, existem sempre recursos públicos para acudir à situação (tax payers money, ou seja, o dinheiro dos contribuintes). Mas há uma optimist bias, ou seja, uma tendência sistemática para as pessoas no setor público serem demasiado otimistas, o que inclui sobrestimação de eventos positivos e subestimação de eventos negativos. Existem diversas razões para tal ocorrer, além da questão de que as perdas não são suportadas pelos decisores, mas sim pelos contribuintes. Por outro lado, sucede frequentemente ocorrerem alterações de natureza política, ou alterações na estratégia, o que implica alterar também os projetos, com estes a decorrer, o que agrava os custos (Sarmento, 2013, pp. 22-23).
Os riscos são divididos em três grupos: 1. os que são retidos pelo setor público; 2. os que são transferidos para o privado; e, 3. os que são partilhados. No primeiro grupo encontramos os riscos que seriam demasiados caros de transferir, e como tal, a sua alocação ao privado não gera VfM. Dividem-se genericamente em três tipos de riscos: por um lado, decisões unilaterais de Governo ou decisões administrativas de entidade públicas, como aprovações ambientais. Trata-se de riscos que o privado não controla, e, portanto, não pode responder por eles. Mas inclui também catástrofes naturais (ex.: terramotos, furacões, inundações, etc.). Embora não sejam controláveis por ninguém, a dimensão dos prejuízos pode ser de tal magnitude que o parceiro privado pura e simplesmente entraria em falência (Sarmento, 2013, p. 23).
Os riscos transferidos são aqueles que geram incentivos à eficiência do privado. São os riscos de construção e manutenção, que, pelas razões atrás apontadas, estão relacionados com o custo ao longo da vida do projeto. É também o risco de qualidade e inovação, garantindo assim que o privado responde por eventuais falhas no serviço. E também o risco financeiro, assegurando que quer os acionistas quer os bancos arriscam o seu dinheiro no projeto (Sarmento, 2013, p. 23). 
Desta forma, os riscos numa PPP, segundo Sarmento (2013, pp. 23-24), podem ser divididos em seis grandes grupos: riscos políticos (alterações unilaterais, licenças, legislação específica, etc.); risco de planeamento e construção; risco de manutenção; risco financeiro; risco procura; e, risco de renegociação. Claramente, o privado deve assumir os riscos 2, 3 e 4. A questão não é tão clara quanto ao risco 5.
Segundo Sarmento (2013, p. 24), existe alguma discussão relativamente ao risco porventura mais importante: o risco da procura. Deve este risco de procura ser assumido pelo privado, ou permanecer do lado do público? Este risco consiste em saber se o projeto terá receitas exclusivamente da tarifa/pagamento que os utentes/clientes façam, ou se deve ter algum tipo de subsidiação pública. Caso o projeto tenha apenas receitas decorrentes do pagamento por parte dos utilizadores, então o privado assumiu o risco procura, no sentido em que quebras na sua procura reduzirão as suas receitas, e consequentemente, os seus lucros (podendo ocorrer em sentido inverso, ou seja, uma procura maior que a estimada, aumentando os seus lucros). Se, pelo contrário, o pagamento é, no limite, todo realizado pelo Estado, independentemente da procura, então o privado não terá assumido o risco procura, mas apenas o risco de disponibilidade. Ou seja, desde que a infraestrutura ou o serviço esteja disponível, o privado é remunerado por essa disponibilidade, sem qualquer ligação ao número de utilizadores.
Contudo, Sarmento (2013, pp. 23-24) afirma que não existe uma lista completa e total dos riscos envolvidos num determinado projeto. Cada caso é um caso, e é sempre necessário realizar uma matriz de risco. Essa matriz pretende resumir os riscos do projeto e identificar a parte a que pretende resumir os riscos do projeto e identificar a parte a que ficam alocados. Trata-se de uma ferramenta essencial para a avaliação dos ganhos de uma PPP e para o seu êxito. A matriz de riscos deve conter a natureza de cada risco, a probabilidade estimada de o risco poder ocorrer, o custo se vier a ocorrer, a alocação e possíveis mitigações.
Em síntese, Sarmento (2013, p. 25) assume que a importância do risco numa PPP resulta da necessidade de uma maior eficiência do privado em relação ao público. Esta necessidade é consequência de o privado se financiar a taxas de juro superiores à dos Estados. Uma correta alocação dos riscos ao privado trará os incentivos necessários a essa maior eficiência, e com isso gerar valor para o contribuinte. 
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Apesar de a preocupação central na realização de uma PPP ser o VfM, Sarmento (2013, pp. 25-26) afirma que a forma como as PPP são registadas em contabilidade pública é igualmente um aspeto muito relevante no processo de tomada de decisão dos agentes públicos. Embora o tratamento orçamental varie de país para país (uma vez que cada país apresenta o seu orçamento de forma diferente), o registo em contas nacionais (regras que determinam o valor do défice e da dívida pública no reporte para Bruxelas) tem um processo definido pelas regras do Eurostat. 
Em 2004, o Eurostat publicou regras de contabilização das PPP, que se mantêm atualmente em vigor (Sarmento, 2013, p. 26). No domínio das contas públicas, o Eurostat está a consultar ativamente os EM para assegurar que as PPP, tanto no âmbito do Fundo Europeu para Investimentos Estratégicos como em geral, são classificadas de acordo com os princípios de contabilidade pública (ou seja, em conformidade com as normas internacionais de contabilidade) subjacentes aos dados utilizados para a supervisão orçamental, para que possam ser estruturadas de modo a garantir a melhor utilização possível dos recursos públicos. O Eurostat, em cooperação com os EMs, desenvolveu uma metodologia estatística para a classificação dos referidos projetos. Além disso, o Eurostat fornece, sob pedido, aconselhamento ex ante às autoridades estatísticas dos EMs com vista a verificar se os projetos de PPP devem ser integrados ou não nas contas públicas (CE, 2016 pp. 17-18).
Em 2013, o Regulamento (UE) n.º 549 (2013, p. 480), defende que devido à complexidade e à variedade das PPP, devem ser considerados todos os factos e circunstâncias de cada contrato, escolhendo-se, em seguida, o tratamento contabilístico que melhor refletir as relações económicas subjacentes. Ou seja, se a avaliação concluir que a sociedade é o proprietário económico e se – como é frequentemente o caso – as administrações públicas obtiverem a propriedade legal e económica no termo do contrato sem um pagamento explícito, é registada uma operação de aquisição de ativos por parte das administrações públicas. Uma abordagem geral consiste em as administrações públicas adquirirem gradualmente um direito financeiro e a sociedade acumula gradualmente um passivo correspondente, para que o valor de ambos seja igual ao valor residual dos ativos no termo do período de vigência do contrato. A aplicação desta abordagem exige a reordenação das operações monetárias existentes ou a construção de novas operações com base em hipóteses relativas aos valores previstos dos ativos e das taxas de juro. Tal implica a cisão dos pagamentos PPP, no caso de o ativo PPP não constar da conta de património das administrações públicas, numa componente que represente a aquisição de um ativo financeiro. 
Uma abordagem alternativa consiste em registar a alteração da propriedade legal e económica no final como uma transferência de capital em espécie. A abordagem da transferência de capital também não reflete a realidade económica subjacente, mas as limitações de dados, a incerteza acerca do valor residual previsto dos ativos e as disposições contratuais que permitem o exercício de várias opções por ambas as partes, fazem com que a utilização da transferência de capital seja a abordagem mais prudente (Regulamento (UE) n.º 549/2013, p. 480). 
O Regulamento (UE) n.º 549 (2013, p. 480) menciona também, um outro problema significativo que ocorre quando se considera que as administrações públicas são o proprietário económico dos ativos embora não efetuem qualquer pagamento explícito no início do contrato. Nesse caso, é necessário construir uma operação para efetuar a aquisição. A sugestão mais comum é que a aquisição deve ser realizada através de um contrato de locação financeira imputado, devido à semelhança com os contratos de locação financeira. A implementação desta escolha, contudo, depende das disposições contratuais específicas, da forma como são interpretadas e, possivelmente, de outros fatores. Pode-se, por exemplo, imputar um empréstimo e reordenar os pagamentos efetivos das administrações públicas à sociedade, se os houver, de forma a que uma porção de cada pagamento represente um reembolso do empréstimo. Se não existirem pagamentos efetivos pelas administrações públicas, então podem ser construídas operações não monetárias para os pagamentos do empréstimo. O pagamento do ativo pelas administrações públicas poderia ser tratado de outras formas: pré--pagamento de uma locação operacional, se uma locação operacional for imputada, ou um ativo incorpóreo pelo direito de a sociedade aceder aos ativos para a produção de serviços.
Um outro problema importante diz respeito à medição da produção. Qualquer que seja a decisão relativamente à unidade que detém a propriedade económica dos ativos durante o período de vigência do contrato e à forma como as administrações públicas eventualmente os adquirem, deve-se ter o maior cuidado em medir corretamente a produção. Mais uma vez existem várias opções cuja adequabilidade varia de acordo com a situação exata e a disponibilidade dos dados. A dificuldade surge quando se considera que as administrações públicas são o proprietário económico dos ativos, mas esses ativos são utilizados pela sociedade para produzir serviços. É conveniente mostrar o valor dos serviços de capital como um custo de produção da sociedade, mas tal pode requerer a imputação de uma locação operacional, que, por sua vez, pode requerer um reordenamento das operações efetivas ou a construção de operações não monetárias para identificar os pagamentos correspondentes à locação. Em alternativa, pode-se mostrar o custo dos serviços de capital na conta de produção do setor das administrações públicas, mas classificar a produção das administrações públicas da mesma forma que se classifica a produção da sociedade, de modo a classificar corretamente a produção total na economia (Regulamento (UE) n.º 549/2013, p. 481).
No futuro, serão envidados esforços suplementares com vista a trabalhar de forma proactiva com as principais partes interessadas e os promotores de projetos públicos, garantindo simultaneamente a independência do Eurostat. Além disso, o Eurostat está também a cooperar com o Centro Europeu de Especialização em PPP com o objetivo de clarificar certos aspetos das contas nacionais no que respeita à contabilização das PPP, explicar as regras contabilísticas e partilhar com os EMs experiências em matéria de PPP. O Eurostat acompanhará de perto, em cooperação com os outros serviços da Comissão, o impacto das regras da contabilidade pública na criação de PPP em vários setores (CE, 2016 p. 18). 
Para Sarmento (2013, p.26) as regras de contabilização de PPP em vigor determinam que, em termos de contabilidade nacional, a questão-chave é a de determinar se os ativos envolvidos na PPP serão registados como ativos das administrações públicas (com consequente reflexo no défice e na dívida pública) ou como ativos do parceiro privado (sem impacto no défice e na dívida pública). Destaca-te que o Eurostat apenas permite que os ativos sejam registados como ativos do parceiro privado (sem impacto no défice e na dívida) se o parceiro privado suportar a maior parte dos riscos envolvidos na parceria, seguindo um critério risk and reward (Sarmento, 2013, p. 26). Isso faz-se analisando a repartição do risco. Se o risco de construção e o risco de disponibilidade ou o risco de procura (não são necessários ambos) estiverem alocados ao privado, então a PPP considera-se fora do perímetro das contas públicas. Caso contrário, integrará esse perímetro.
Qual é a consequência de uma ou outra situação? Em consonância com o Regulamento n.º 549/2013, Sarmento (2013, p. 26) declara que, se a PPP não for considerada para efeitos do universo das contas do Estado, durante a fase de investimento não há qualquer despesa pública. O investimento e o financiamento são assegurados pelo privado. Apenas após a fase de construção, já na fase de operação, é que se iniciam os pagamentos do Estado ao privado. Esses pagamentos já serão despesa pública. Ou seja, durante a construção não há qualquer impacto no défice orçamental.
Do ponto de vista das boas práticas orçamentais, relativamente às PPP deve ser acautelado e disponibilizado ao público informação sobre as previsões dos pagamentos futuros até ao fim dos contratos; as condições que podem alterar o montante, o período de execução e a garantia dos cash-flows futuros; a natureza e âmbito da utilização dos ativos, obrigações de provisão ou direitos quanto à provisão do serviço; a contabilização orçamental das PPP; o financiamento privado das concessionárias; a previsão de receitas públicas futuras que sejam expectáveis e a previsão das responsabilidades contingentes do Estado. Também os contratos entre o setor público e o setor privado (cuja estandardização e simplificação é desejável), incluindo as suas renegociações, devem ser publicados (Sarmento, 2013, pp. 26-27).
Contudo, a prática comum tem levantado três questões bastante relevantes: em primeiro lugar, a desorçamentação a que estas regras podem conduzir. Ou seja, realizar obra hoje e deixar que alguém pague daqui a uns anos. Desta forma, é possível investir sem que isso apareça refletido no Orçamento do ano em causa. Em segundo lugar, ao não serem percetíveis os custos de forma imediata, existe a tentação de escolher o máximo de projetos, não existindo uma análise custo-benefício. Em terceiro, põe-se a questão da “comportabilidade orçamental” (affordability) no futuro. Ao colocar os pagamentos da PPP num horizonte de médio e longo prazo, associado à tentação de realizar o máximo de projetos possíveis, pode gerar-se uma situação de elevados encargos financeiros no futuro. Em muitos casos a análise do impacto orçamental da PPP é feita de forma marginal, isto é, olha-se apenas para o impacto orçamental daquela PPP, esquecendo-se tudo o que está para trás e tudo o que está a decorrer (Sarmento, 2013, pp. 27-28).
Desta forma, Sarmento (2013, p. 28) considera, juntamente com outros, que as PPP são dívida pública, embora de forma indireta. Corretamente deviam estar espelhadas na dívida pública dos Estados, sendo objeto de análise na sustentabilidade das suas finanças públicas. Para se ter uma noção do problema, se Portugal passasse a integrar o valor atual líquido dos compromissos futuros das PPP (encargos brutos), à taxa de desconto legal de 6%, a dívida pública aumentaria cerca de 12 p.p. do PIB (produto interno bruto).
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As vantagens, segundo o Tribunal de Contas acabam por compensar o seu maior custo financeiro comparativamente ao custo de endividamento direto do Estado. Uma das vantagens mais marcantes da opção PPP decorre das próprias restrições orçamentais e de endividamento que os Estados atualmente enfrentam no atual quadro do Pacto de Estabilidade da União Europeia (TC, 2008, p.9). 
As PPP constituem uma oportunidade para os Estados desenvolverem múltiplas infraestruturas essenciais, sem onerar efetivamente a dívida pública e, simultaneamente, permitirem uma diluição do respetivo esforço financeiro associado às elevadas despesas de capital dos projetos infraestruturais. Neste contexto de “restrições e imposições”, a opção PPP poderá apresentar vantagens orçamentais, quer ao nível do critério do défice, quer pelo critério da divida pública. No que respeita ao critério do défice, a vantagem poderá traduzir-se na desorçamentação temporária de despesas enquanto no plano da divida pública a vantagem assenta no facto do Estado prover infraestruturas e serviços fundamentais à margem do seu Balanço. Para além da vantagem puramente orçamental ou “contabilista” da opção PPP, a segunda grande vantagem poderá colocar-se em termos do VfM inerente aos serviços prestados quando confrontado com a opção tradicional da prestação direta dos serviços pelo Estado. Um dos grandes objetivos do recurso às PPP deverá assim, consubstanciar-se na otimização do retorno dos impostos pagos pelos contribuintes, ou seja, na melhoria quantitativa e qualitativa dos serviços a prestar aos contribuintes (TC, 2008, p.9).
Segundo Sarmento (2013, pp. 28-31), existem três vantagens principais e cinco desvantagens principais. As vantagens são: 
· Trazer para um projeto público as competências e a eficiência privadas. Assume-se assim que a gestão privada será mais eficiente que a gestão pública. Desta forma, procura-se reduzir custos, mantendo o mesmo nível de serviço e qualidade. Ou seja, o privado olhará não apenas para o custo inicial, mas para o custo ao longo de toda a vida do projeto, integrando as suas várias fases;
· a partilha de riscos que de outra forma estariam todos sobre a responsabilidade do Estado;
· a construção de infraestruturas que de outra forma não seriam realizáveis dadas as restrições orçamentais.
As desvantagens são:
· A tentação de desorçamentar. Esta desorçamentação pode gerar dois tipos de problemas: primeiro, um elevado volume de encargos futuros, que oneram o Orçamento no médio prazo e constituem um problema para a sustentabilidade das finanças públicas. Segundo, não havendo impacto no défice orçamental no imediato, existe o risco de um excesso investimento nomeadamente em infraestruturas que, por não terem racionalidade económica, podemos classificar como não necessárias;
· O custo de financiamento do privado ser superior ao do público. Tal diferença no custo de financiamento do projeto pode fazer com que os ganhos de eficiência não sejam suficientes para que a PPP gere VfM;
· Perdas de qualidade. Em muitos destes serviços assiste-se a uma redução da qualidade, pela pouca ou nenhuma concorrência a que o privado fica sujeito;
· A questão dos contratos. A sua falta de flexibilidade, aliada à sua longa duração, tem sido objeto de crítica. O potencial de futuras renegociações ou reequilíbrios financeiros é significativo. Tal acarreta incerteza sobre os pagamentos futuros ao privado, podendo traduzir-se em custos para o Estado bastante superiores ao inicialmente estimado, o que no final do dia, pode resultar numa decisão desvantajosa para os contribuintes.
· A questão da accountability. O privado, tendo uma grande responsabilidade na prestação do serviço público, responde aos seus acionistas privados, e não aos eleitores ou aos cidadãos, como faz o Governo. Tal obrigada a que nas PPP, além do controlo e da monitorização por parte da Administração Pública, exista um escrutínio público. É um equilíbrio entre o privado e o público, uma vez que este último tem dois papéis distintos. É parceiro/cliente, mas também autoridade/regulador. Isso obriga a que as PPP tenham uma maior transparência e responsabilidade. Os elevados investimentos e encargos gerados por estes projetos obrigam a um consenso alargado entre as diferentes partes (os diferentes stakeholders). Desta forma, a não divulgação de toda a informação respeitante a estes contratos (como sucede em Portugal) é uma clara violação do princípio de transparência e responsabilidade na gestão dos dinheiros públicos.
Medir o Value for Money através do Comparador do Setor Público
[bookmark: _Hlk528599472][bookmark: _Hlk528599462]Para Sarmento (2013, p. 33), o Comparador do Setor Público (CSP) consiste na análise pelo Estado de quanto custaria o serviço ou a construção do ativo se fosse realizado pelo próprio Estado. Ou seja, usando a contratação pública tradicional qual seria, em valor atual líquido (VAL), o custo para o setor público. Trata-se assim do custo hipotético e ajustado pelo risco do que seria prestar o serviço ou construir o ativo (com o mesmo nível de serviço e qualidade) se fosse realizado por uma entidade pública.
O CSP tem um papel central na definição e concretização do processo de aquisição de bens e serviços através de PPP (CEA, 2011, p. 93). Nesse âmbito consideram-se dois tipos de trabalhos: os que dão indicações sobre o processo genérico que deve ser seguido pelas autoridades públicas para a aquisição dos bens e serviços, e outros que indicam se a aquisição deve ser feita por PPP ou por outro método tradicional (CEA, 2011, p. 93).

Seleção e atribuição de contratos
Em sentido lato, Sarmento (2013, pp. 34-35) na definição de um projeto sob a forma de PPP é necessário que o Estado centre a sua atenção em garantir que o objeto, os objetivos e os requisitos necessários são claros, exequíveis e de acordo com as necessidades. Assim, o setor público deve apenas especificar as condicionantes do concurso, centrando-se nos objetivos e nos resultados pretendidos. O setor privado deve desenvolver o negócio com total autonomia.
No desenvolvimento de uma PPP, a primeira fase consiste em a entidade pública responsável avaliar se deve utilizar a maneira tradicional de contratação pública ou uma PPP. É a fase de realização do CSP, de análise das alternativas e da análise do custo-benefício. É nesta fase que se elabora o caderno de concurso. Este deve centrar-se no produto final e nos resultados pretendidos, evitando a especificação dos recursos e dos processos a usar na produção dos serviços. É também fundamental definir os prazos de concessão e as condições de tarifário/preços (Sarmento, 2013, p. 35). 
Tomada a decisão de realizar o investimento através de uma PPP, segue-se a fase da contratação. Nesta fase, a entidade pública abre o concurso, recebe as propostas, avalia e escolhe o consórcio vencedor. Os possíveis critérios de seleção (em regra, existe uma combinação de vários critérios, com pesos e métricas diferentes) passam pelo menor preço, menor duração da concessão, menor valor em subsídios e outros apoios, maior investimento ou melhor qualidade do serviço, entre outros (Sarmento, 2013, p. 35).
Para CEA (2011, p. 93) “…os contratos para a aquisição de bens e serviços que são alvo de PPP devem ser definidos, selecionados e atribuídos através de mecanismos do tipo concurso público: a autoridade pública deve começar por especificar os termos do contrato que deseja celebrar, possibilitando que os eventuais interessados apresentem as suas propostas, sendo escolhida como vencedora a proposta colocada em primeiro lugar numa ordenação decorrente de um processo de avaliação.
Todavia, os concursos públicos para as PPP não são concursos públicos simples. Os bens e serviços normalmente adquiridos por PPP são em geral complexos e multidimensionais: o comparador público apenas os pode especificar em termos gerais, tendo de ser os candidatos à venda a especificar com detalhe as características do bem ou serviço que se propõem vender.
Bens e serviços de maior qualidade são avaliados superiormente pelo comprador, ainda que tenham maior custo de produção. Enquanto Che (1993) cit in CEA (2011, p. 94) considera a situação em que o custo de produção se distribui de forma independente pelos possíveis potenciais vendedores, em Branco (1997) cit in CEA (2011, p. 94) estende-se a análise a custos correlacionados.
Nestas circunstâncias, o concurso público, que permite a melhor seleção de bens e serviços, tem de comparar propostas de venda de bens e serviços com qualidades distintas. Por isso, no primeiro passo, é necessário estabelecer os critérios para a atribuição de um score a cada proposta. A fórmula para a determinação do score deve ser clara, de tal modo que, perante as várias propostas, qualquer entidade a possa aplicar sem ambiguidades. Em particular, propostas de bens e serviços com maior qualidade ou com menor custo têm de receber um score mais elevado. As propostas deverão depois ser hierarquizadas por ordem decrescente do respetivo score. Como resultado desta ordenação, a proposta com o score mais elevado é a candidata a ser selecionada para contratualização (CEA, 2011, p. 94).
A fórmula para a atribuição do score é baseada no valor social que seria criado caso essa proposta se concretizasse. Muitos concursos que são correntemente realizados são decididos com base em scores, nomeadamente quando outras dimensões que não apenas os respetivos preços são considerados. É comum nesses casos que a documentação relativa ao concurso especifique um conjunto de ponderadores a serem atribuídos a cada uma das dimensões (por exemplo, tipo de material utilizado, prazo de realização, condições de garantia, e, naturalmente, preço, entre outros). Todavia, ainda que os pesos sejam normalmente claros, não raras vezes essa documentação não especifica com clareza a medição de cada dimensão (CEA, 2011, p. 94).
No entanto, a teoria económica também indica que todo o processo do concurso público deve ser lançado com indicação clara do CSP. Em geral, este é o valor do score que seria atribuído ao melhor projeto que poderia ser integralmente desenvolvido pelo setor público. Em particular, se o setor público não tiver capacidade de desenvolver um projeto com valor social positivo, então o CSP é o score de um projeto com valor social nulo. Para a adequada concretização do concurso público, o CSP tem de ser anunciado, de forma clara, como parte do processo de lançamento do concurso público.
Portanto, o CSP é central na definição do score mínimo aceitável. Porém, o score mínimo aceitável é superior ao CSP. Isto decorre da natural assimetria de informação entre a autoridade promotora do concurso público e os respetivos candidatos.

PPP versus concursos separados
Uma outra complexidade da provisão de bens e serviços que são correntemente alvo de PPP tem a ver com o facto de envolver normalmente pelo menos duas fases claras: uma primeira fase de construção e uma segunda fase de exploração. Portanto, em geral, a entidade pública responsável tem de selecionar as entidades que irão concretizar cada uma das fases. Neste contexto, a PPP leva ao estabelecimento de um contrato único, em que a mesma entidade (seja a mesma empresa ou consórcio de empresa) fica responsável por ambas as fases, ao invés do que sucederia com contratos separados, pelos quais diferentes entidades podem ficar responsáveis por cada uma das fases CEA (2011, p. 96).
A adequação da opção por PPP em detrimento de outros métodos clássicos de contratação pública depende da existência de externalidade (suficientemente) positiva entre as fases de construção e de exploração; essas externalidades surgem com naturalidade desde que eventuais maiores custos na fase de construção tenham como consequência menores custos na fase de exploração. O CSP, numa versão generalizada de score, deve ser tomado como elemento de referência para o concurso público de seleção de candidaturas à concretização do projeto CEA (2011, p. 99). Perante eventuais distorções no processo, motivadas por interesses particulares do decisor público, o CSP, na sua dimensão financeira, deve ser tomado como teto à despesa com o projeto CEA (2011, p. 99). 
Contudo, a utilização do comparador não está isenta de críticas. Por um lado, caso o seu cálculo não seja fiável, distorce a negociação. Um comparador muito elevado permite ganhos excessivos ao privado. Por outro lado, um comparador demasiado baixo pode afastar concorrentes ou, caso a PPP avance, levar a futuros reequilíbrios financeiros, por o privado não ser capaz de gerar lucros. Por outro lado, a taxa de desconto para o cálculo do valor atual líquido é também outra fonte de controvérsia. Taxas demasiado baixas geram valores atuais muito elevados, e vice-versa. Não existe consenso sobre a melhor forma de estimar a taxa de desconto. Por último, é difícil medir, em muitos serviços públicos, o seu custo real para comparar com o privado. Isto porque falta informação e organização. Em muitos organismos públicos não existe uma contabilidade de proveitos e custos, mas apenas de caixa (pagamentos e recebimentos). Assim, é impossível ter uma contabilidade de custos. Esta contabilidade de custos é o que permite aferir do custo de produção de um determinado bem ou serviço (Sarmento, 2013, pp. 33-34).
Em resumo, o CSP é um dos parâmetros com que se define se há vantagem ou não na formação de uma PPP. É na comparação entre este parâmetro e o valor final do concurso que se avaliam as vantagens económicas de um projeto em PPP. No entanto o CSP tem um cálculo complexo suscitando problemas com a sua transparência.
[bookmark: _Toc528620081]As PPP no contexto internacional
Nos últimos trinta anos, a necessidade de construir/recuperar infraestruturas em todo o mundo tem-se mantido bastante elevada, surge assim a carência de os governos recorrerem à participação do setor privado nas infraestruturas. As previsões apontam para que esta necessidade de investimento em infraestruturas, pese a crise financeira e económica dos últimos anos, não tenha diminuído e muito pelo contrário, venha a manter-se ou mesmo a aumentar. 
O Reino Unido foi pioneiro na criação de PPP, no início dos anos 90, com o governo de John Major, sucessor das políticas de Margaret Thatcher. Desde então tem sido um dos instrumentos mais utilizados para a recuperação e construção de infraestruturas e prestação de serviços pelos governos britânicos. As PPP foram usadas para desenvolver políticas públicas, em diversos setores, não apenas em estradas, ferrovias e saúde, mas também em prisões, escolas e habitação social.
Segundo Sarmento (2013, p. 43-44) estes projetos representam um investimento em cerca de 64 mil milhões de libras (sensivelmente 80 mil milhões de euros, ou seja, cerca de metade do PIB português), realizado sobretudo entre 1997 e 2008. O investimento concentrou-se particularmente nos transportes (com 23 mil milhões de libras), na saúde (11 mil milhões), na defesa (9 mil milhões) e na educação (5 mil milhões). Desde 1997, as PPP têm sido responsáveis por 15% a 37% do investimento público anual.
Esta utilização intensiva de PPP serviu naturalmente para evitar as restrições orçamentais, tendo o Reino Unido criado um problema orçamental com os encargos futuros. Até 2035 os compromissos financeiros são bastante significativos, atingindo um pico de 9,5 mil milhões de libras (cerca de 11 mil milhões de euros, representando cerca de 1% do PIB do Reino Unido) em 2017.
Na União Europeia, apesar de praticamente todos os países membros utilizarem PPP, não existe ao nível comunitário um quadro jurídico específico e comum aos diversos Estado-membros. A UE lançou em 2004 um Livro Verde sobre PPP, procurando situá-las no âmbito das normas comunitárias já existentes. Isto porque o processo de concurso e seleção de uma PPP não pode violar as normas comunitárias, nomeadamente de concorrência, transparência igual tratamento de empresas. O Livro Verde consiste numa referência das melhores práticas e num documento que procura enquadrar a estratégia das PPP a nível comunitário. Contudo, a criação de legislação e a definição de modelos e procedimentos é uma competência de cada Estado-membro.
[bookmark: _Toc528620082]A experiência das PPP em Portugal
A Saúde foi o primeiro setor para o qual surgiu um regime legal específico para as PPP, através do Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de agosto (TC, 2013, p. 32). Mais tarde, mantendo-se em vigor o referido Decreto-Lei n.º 185/2002, foi criado o regime legal das PPP, aplicável à generalidade dos setores de atividade pelo Decreto-Lei n.º 86/2003, de 26 de abril, revisto pelo Decreto-Lei n.º 141/2006, de 27 de julho e mais recentemente revista pelo Decreto-Lei n.º 111/2012, de 23 de maio. Até então, a celebração das PPP obedecia a regimes específicos aprovados para cada contrato, ainda que, pelo menos no que dizia respeito aos procedimentos de contratação, a legislação vigente fosse também aplicável (Sarmento, 2013, p. 50). 
Foi ao abrigo desta legislação que foram contratadas as PPP que hoje se encontram em execução (TC, 2013, p. 32). Segundo Sarmento (2013, pp. 50-51), é necessário estabelecer uma distinção entre PPP e concessão. Embora uma concessão seja uma PPP, é tratada em Portugal de forma diferente. A distinção tem sido a seguinte: quando um projeto não apresenta encargos para o Estado, sendo financeiramente sustentável apenas com base nas receitas próprias, resultantes da procura (ex.: autoestradas da Brisa, portos, saneamento, águas, barragens, etc.), então trata-se de uma concessão. Além disso, nas concessões os riscos são alocados praticamente todos ao privado. A diferença entre concessão e a privatização é que no caso de uma concessão existe um período de vida útil pelo qual o ativo é explorado pelo privado, ao contrário da privatização, em que o ativo passa totalmente para a posse do privado. Quando associados ao contrato, existem pagamentos públicos, porque as receitas geradas não são suficientes para o projeto ser rentável, então trata-se de uma PPP.
Sarmento (2013, p. 54) afirma que, para os sucessivos governos, o instrumento das PPP apareceu como uma solução para poderem realizar um conjunto de infraestruturas, apostando em manter uma política de crescimento económico através do investimento público, sem prejudicar a posição orçamental. Contudo, esta “tentação orçamental” descurou não apenas a eficiência da alocação dos dinheiros públicos, mas também a sustentabilidade futura das finanças públicas. 
Não obstante, conforme refere Sarmento (2013, p. 54), a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico, no seu “Processo de Avaliação Orçamental” de 2008, já alertava para a necessidade de “a informação sobre PPP contemplar uma análise de risco para todas as PPP ao longo da sua vida útil”, assim como para a necessidade de “expandir a análise e avaliação das PPP às empresas públicas e à administração regional e local”, uma vez que “as PPP têm o potencial de criar despesas futuras e, nessa medida, os contratos devem ser cuidadosamente analisados e avaliados de forma a assegurar que respeitam princípios de eficiência e que o setor público não assume riscos desmesurados”. Era também defendido que “antes de uma decisão sobre o lançamento de uma PPP, o Custo Público Comparável deverá ser debatido na Assembleia da República. Embora o processo de preparação de uma PPP na Administração Central pareça adequado, é necessário melhorar o reporte sobre os compromissos futuros neste domínio”.
Desta forma, a desorçamentação ocorrida não criou apenas encargos futuros bastante onerosos, como permitiu realizar um conjunto de más decisões de investimento e celebrar contratos de PPP que não geram VfM, podendo mesmo dizer-se que em alguns casos são lesivos do interesse público (Sarmento, 2013, pp. 54-55). 
Ainda segundo Sarmento (2013, p. 55), a estes factos acresce a utilização bastante rápida e numerosa das PPP, sem a prévia dotação da administração pública portuguesa de meios técnicos e humanos necessários para garantir uma correta conceção, avaliação, negociação, execução e monitorização destes projetos, que assentam em contratos bastante complexos.
As Parcerias Publico Privadas avançaram em Portugal antes de se ter desenvolvido o seu enquadramento legal e orçamental específico. Com efeito, houve, inequivocamente, a convicção, por parte de todos os governos, de que as PPP apresentam vantagens significativas que acabam por compensar o seu maior custo financeiro comparativamente ao custo de endividamento direto do Estado. (TC, 2008: p. 9)
Por último, apenas se criou um enquadramento jurídico próprio das PPP em 2003, e apenas em 2006 se tornou obrigatório o uso do comparador do setor público no caso dos hospitais (Sarmento, 2013, p. 55). 
Os vários contratos estabelecidos entre entidades públicas e privadas variam em função do setor em que são estabelecidos, bem como o objetivo com que o Estado faz esse mesmo contrato. Assim, segundo Simões (2004), os vários modelos de PPP atualmente vigentes em Portugal são:
a) Contrato de concessão:
A prestação de um serviço público é confiada a uma entidade privada durante um período de tempo. A remuneração do concessionário é feita através de taxas ou tarifas pagas pelos utentes ou consumidores do respetivo serviço público, assumindo a totalidade dos riscos financeiros inerentes. A entidade/empresa privada é escolhida através de um concurso público, normalmente criada para essa candidatura. Atualmente é este o modelo maioritariamente utilizado no setor rodoviário e ferroviário: concessões e subconcessões. No 1º caso, as autoestradas, por exemplo, são remuneradas através das receitas da cobrança de portagens de utilização da respetiva via, por parte do condutor. No 2º caso, por exemplo, a remuneração assenta, não só nas receitas cobradas aos utilizadores do serviço, mas também nos proveitos publicitários e rendimentos decorrentes da exploração de áreas comerciais e parques de estacionamento. 
b) Arrendamento de serviços públicos (Franchising):
A gestão e exploração de um estabelecimento ou serviço público já existente é cedido a uma entidade privada. A remuneração da entidade privada é feita igualmente através do pagamento de taxas ou tarifas por parte dos utentes ou consumidores, sendo posteriormente paga uma renda à entidade pública. Exemplo deste modelo é o da EDP relativamente à eletricidade, que deixou de pertencer aos municípios.
c) Contrato de gestão:
A gestão e manutenção de um estabelecimento ou serviço público já em funcionamento é transferida para uma entidade privada, como no contrato de concessão. Neste caso, o risco financeiro mantém-se a cargo do Estado, sendo ele responsável pela remuneração da entidade privada, mediante a quantidade de produção acordada entre as partes. Este modelo, com algumas alterações, é o modelo previsto e atualmente utilizado na área da saúde no nosso país, com a gestão de centros hospitalares.
[bookmark: _Toc528620083]As PPP no setor da saúde em Portugal
Em Portugal, no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, as parcerias público-privadas constituem um novo mecanismo de provisão e contratação da prestação dos cuidados públicos de saúde, abrangendo no nosso ordenamento jurídico Português tanto os cuidados diferenciados e especializados a nível hospitalar como os cuidados primários e cuidados continuados de saúde (Simões, 2004: p. 79).  
Em Portugal, o setor hospitalar público constitui a principal rede de prestação de cuidados de saúde, absorvendo a fatia mais importante do financiamento público do Serviço Nacional de Saúde; e, contribuindo, assim, com a fatura mais significativa da despesa pública em saúde. À semelhança de outros países europeus, os sucessivos governos procuraram desenvolver iniciativas reformistas, tendo em vista conferir maior eficiência, autonomia e responsabilidade às unidades hospitalares com o propósito mais amplo de melhorar a performance do universo dos hospitais públicos, quer na ótica da obtenção de ganhos acrescidos de saúde, quer na perspetiva da melhor utilização dos fundos atribuídos ao setor, controlando o crescimento dos gastos públicos (Simões, 2004: p. 79). 
[bookmark: _Hlk528599614][bookmark: _Hlk528599662]Segundo os dados do INE (2016), a despesa corrente em saúde aumentou em 2014 e 2015, respetivamente, invertendo a tendência de decréscimo que se registava desde 2011. No entanto, o peso relativo da despesa corrente em saúde no Produto Interno Bruto (PIB) continuou a diminuir, representando em 2015, o valor mais baixo desde 2003. Em 2014 e 2015, a importância relativa da despesa corrente pública face à despesa privada voltou a baixar. Esta evidência pode confirmar-se através da figura 1, sendo nos hospitais públicos onde se gasta mais dinheiro. Destaca-se ainda que os EMs que apresentaram o PIB per capita mais elevado também registaram uma proporção relativa superior da despesa corrente em saúde no PIB. Dos EMs que estão nessa posição evidenciam-se a Suécia, a Holanda e a Alemanha. Já Portugal foi o sétimo EM com maior importância relativa da despesa corrente em saúde no PIB. A figura 1 descreve a referida evolução das despesas de saúde em Portugal.

Figura 1: Despesas de Saúde em Portugal
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Fonte: Instituto Nacional de Estatística (2016)
[bookmark: _Toc528620084]O programa de Parcerias Público-Privadas no setor da saúde
O programa de parcerias para o setor hospitalar é, naturalmente, o mais significativo e robusto, constituindo um vetor determinante da reforma estrutural do setor. Este programa, segundo alguns estudos (e.x. Simões, 2004, pp. 81-82), visa prosseguir um núcleo importante de objetivos, tais como:
· A melhoria geral do acesso — e, em especial, dos níveis de comodidade — aos cuidados básicos e especializados de saúde por parte das populações das áreas beneficiadas; 
· A melhoria da qualidade dos serviços prestados, em termos de padrões de atendimento e de acolhimento, bem como da sua necessária humanização;
· A construção de modernas unidades hospitalares, de acordo com uma lógica de investimento mais racional e capaz de introduzir inovações infraestruturais e técnicas suscetíveis de favorecerem a prestação dos serviços de saúde na ótica do utente;
· A adoção de um modelo de gestão de natureza empresarial, globalmente mais económico, eficiente e eficaz, baseado na transferência de riscos para os operadores privados.

A gestão das PPP na Saúde
[bookmark: _Hlk528599704]As PPP no setor da Saúde encontram-se sob tutela do Ministro das Finanças e do Ministro da Saúde. No âmbito da Estrutura de Missão Parcerias.Saúde surgida em 2001 na dependência direta do Ministro da Saúde, a contratação das PPP atualmente em vigor foi efetuada com a finalidade de executar a estratégia de promoção de formas inovadoras de gestão no âmbito do SNS, nomeadamente através da criação de PPP. A estrutura de Missão Parcerias.Saúde veio a ser integrada na Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS), tendo sido constituída a Unidade de Gestão do Programa de Parcerias. No âmbito dos contratos em execução, a entidade pública contratante (EPC) é o Estado representado pelo Ministério da Saúde através das Administrações Regionais. A estrutura de gestão dos contratos é resultado de uma sequência de representações que desaguam na Administração Regional de Saúde (ARS) enquanto entidades diretamente responsáveis, perante a tutela, pela gestão de cada contrato. Ao nível operacional existe um gestor de contrato ou uma equipa de gestão contratual (TC, 2013, p. 39).
A figura 2 representa de forma mais elucidativa a estrutura de gestão dos contratos de PPP.

Figura 2: Estrutura de gestão dos contratos PPP
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Fonte: Tribunal de Contas (2013)

Em geral, o gestor de contrato, previsto contratualmente, verifica o cumprimento das obrigações por parte das concessionárias e constitui o ponto de contacto mais imediato entre estas e o Estado (TC, 2013, p. 46).
Os Contratos geradores de encargos e o modelo de PPP
O modelo de base para os Hospitais em PPP atualmente contratados é designado pela sigla DBFOT (Design, Build, Finance, Operate, Tranfer), a qual identifica as atividades atribuídas aos parceiros privados, ou seja, conceção, construção, financiamento, operação e transferência para o Estado no final do período de concessão. A aplicação deste modelo aos hospitais assenta num contrato de gestão a ser executado por duas concessionárias privadas distintas: uma Entidade Gestora do Edifício (EGED) e uma Entidade Gestora do Estabelecimento (EGEST). O contrato relativo ao estabelecimento tem um prazo de 10 anos e o do edifício tem uma duração de 30 anos conforme se pode visualizar na figura 3. No caso do estabelecimento, pelo qual se opera a produção de serviços clínicos, está prevista a possibilidade de prorrogação do prazo da gestão privada por mais 20 anos, (máximo de 10 anos de cada vez) (TC, 2013, p. 32). 


Figura 3: O modelo PPP para as unidades hospitalares
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 Fonte: Centro de Estudos Aplicados – Católica Lisbon School of
Business and Economics (2016)

Nos contratos em execução, existem 3 hospitais de substituição (Cascais, Braga e Vila Franca de Xira), o que significa que a gestão privada do Estabelecimento teve início ainda no edifício antigo, onde anteriormente funcionou o hospital em gestão pública direta. Já o Hospital de Loures iniciou, em gestão privada, a produção de serviços clínicos apenas com a inauguração do edifício hospitalar construído no âmbito da PPP (TC, 2013, p. 33).
O setor da saúde teve duas vagas de PPP: na primeira vaga (2002-2005), cada hospital (Cascais, Loures, Vila Franca de Xira e Braga) tem duas PPP associadas: uma construiu e gere o edifício hospitalar, por um prazo de trinta anos, sendo remunerada por disponibilidade; a outra gere os serviços médicos, por dez anos, sendo paga pela produção médica, em condições similares aos hospitais públicos do Serviço Nacional de Saúde e com um limite de pagamento anual (Sarmento, 2013, p. 59).
Segundo Sarmento (2013, pp. 59-60), sobre a primeira vaga, o TC, no seu relatório 15/2009, salientava tratar-se de um modelo de parceria complexo e sem paralelo no mundo, com um lançamento muito ambicioso: dez PPP, a um ritmo de 2/3 por ano. O tribunal alertava ainda que deveria ter sido realizado um projeto-piloto antes de se iniciar o processo, e que numa primeira fase se optou pelo recurso ao outsourcing, excluindo do processo as entidades públicas do Ministério da Saúde. Numa segunda fase, após atrasos, estas entidades foram incluídas no processo, tendo gerado dificuldades de articulação.
A segunda vaga compreende apenas a PPP de construção e gestão do edifício hospitalar. A gestão dos serviços médicos passa a ser assegurada pelo SNS. Esta vaga tem previsto incluir um novo hospital para a parte oriental da cidade de Lisboa, o Hospital de Todos-os-Santos, estando em consideração um novo hospital para o Sul do País, o Hospital Central do Algarve (Sarmento, 2013, p. 60).
Sarmento (2013, p. 60) afirma ainda que, a dificuldade em medir o risco tecnológico, de monitorizar a qualidade do serviço e de controlar os pagamentos, aliada a uma questão de cariz ideológico (presença de privados no setor da saúde), levou a que a segunda vaga (decidida em 2006), não viesse a contemplar os serviços médicos. Refira-se que a experiência internacional tem demonstrado que, na maioria dos países, o modelo aplicado ao subsetor hospitalar exclui os serviços médicos, centrando-se a PPP apenas na construção e manutenção das infraestruturas. Os serviços médicos são excluídos por duas razões: conforme já referido, pela dificuldade de os mensurar, e por outro lado, as vantagens de estes hospitais permanecerem com o mesmo tipo de funcionamento (na ótica dos utentes) que os hospitais do Serviço Nacional de Saúde. Ou seja, para os utentes é indiferente o modelo de gestão do hospital, uma vez que o acesso que fazem é igual (nomeadamente na questão do pagamento pelos serviços). Assim, garante-se que não há quebras na procura por o hospital estar em regime de PPP.
Contudo, a opção por PPP na área da Saúde é uma das mais válidas nesta temática. O aumento de despesa com a saúde é um problema orçamental grave, com tendência para se agravar, caso medidas não sejam tomadas. Este aumento deve-se sobretudo aos seguintes fatores: evolução demográfica com o aumento da esperança de vida e a quebra da natalidade, invertendo a pirâmide etária; aumento da cobertura e melhoria da quantidade dos serviços; evolução tecnológica e novos fármacos e técnicas terapêuticas, muitas vezes mais dispendiosas que as antecessoras (Sarmento, 2013, pp. 60-61).
Análise dos hospitais em PPP em Portugal
Até ao momento, apenas os hospitais da primeira vaga se encontram em execução. Embora o presente projeto tenha como principal objetivo tratar mais profundamente o Hospital de Vila Franca de Xira, contrastando com o seu hospital comparador, de forma a analisar a poupança que o Estado tem com as PPP, abordam-se, de seguida, outros hospitais em regime de PPP. Assim, apresentam-se dois estudos de caso realizados pela Universidade Católica, referentes aos hospitais de Braga e de Cascais, juntamente com os seus comparadores, por forma a compreender se existe poupança ou não com a existência deste modelo de análise. Em relação ao hospital de Loures, houve a tentativa de também ser feito um estudo de caso, mas por falta de dados publicados não foi possível a sua execução.
Nas unidades de saúde em regime de PPP em análise, existem mais de 511.000m2 de terreno afetos aos hospitais, sendo o total da área de implantação de 64.000 m2. A área bruta de construção total é de 260.000 m2, existindo um total de 5.159 lugares de estacionamento.
Ao todo, as unidades em PPP com contratos em execução têm 1.739 camas de internamento, 35 salas de cirurgia e 169 gabinetes de consulta externa, abrangendo uma população de cerca 1.89 milhões de habitantes de habitantes conforme se pode verificar na figura 4. 

Figura 4: Caraterísticas físicas das unidades de saúde em regime de PPP
[image: ]
Nota: a) informação não disponível
Fonte: ACSS e entidades públicas gestoras adaptado por Tribunal de Contas 2013
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O contrato de gestão celebrado entre a EPC (Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P.) com a Lusíadas – Parcerias Cascais (entidade responsável pela prestação dos cuidados de saúde, principal acionista AMIL, que integra o UnitedHealth Group) e com a TDHOSP – Gestão de Edifício Hospitalar (entidade responsável pela gestão do edifício, Teixeira Duarte) foi assinado no dia 22 de fevereiro de 2008, tendo obtido o Visto do Tribunal de Contas no dia 4 de novembro de 2008.
A EGEST, responsável pela prestação dos cuidados de saúde, assumiu a gestão do antigo Hospital de Cascais no dia 1 de janeiro de 2009.
O novo hospital entrou em funcionamento em fevereiro de 2010, tendo sido cumprido o prazo estabelecido no contrato de gestão (24 meses).
Objeto do Contrato de parceria: Conceção, financiamento, construção, manutenção e gestão do Novo Hospital de Cascais e para a gestão do Centro Hospitalar de Cascais durante a construção do novo hospital, através da celebração de um contrato para a gestão do estabelecimento (com a duração de 10 anos) e para a gestão do edifício (com a duração de 30 anos).
Este hospital dispõe de: 277 camas de internamento, 6 salas do bloco operatório e 33 gabinetes de consulta externa.
A área de influência do novo hospital é constituída pelo concelho de Cascais e por 8 freguesias do concelho de Sintra (Algueirão-Mem Martins, Colares, Pêro Pinheiro, São João das Lampas, Santa Maria e São Miguel, São Martinho, São Pedro de Penaferrim e Terrugem), estas a ser servidas apenas na vertente dos cuidados materno-infantis (ACSS, 2018). 
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O contrato de gestão celebrado com a Escala Braga – Sociedade Gestora do Estabelecimento (entidade responsável pela prestação dos cuidados de saúde, principal acionista Grupo José de Mello Saúde) e com a Escala Braga – Sociedade Gestora do Edifício (entidade responsável pela gestão do edifício, principal acionista Somague) foi assinado no dia 9 de fevereiro de 2009, tendo obtido o Visto do Tribunal de Contas no dia 15 de julho de 2009.
A EGEST, responsável pela prestação dos cuidados de saúde, assegurou a gestão do Hospital de S. Marcos em setembro de 2009.
O novo Hospital de Braga entrou em funcionamento em maio de 2011, tendo sido cumprido o prazo estabelecido no contrato de gestão (25 meses).
Objeto do Contrato de parceria: Contrato para a conceção, financiamento, construção, manutenção e gestão do Novo Hospital de Braga e para a gestão do Hospital de S. Marcos durante a construção do novo hospital, através de celebração de um contrato para a gestão do estabelecimento (10 anos) e para a gestão do edifício (30 anos).
O hospital dispõe de: 704 de camas de internamento, 12 salas do bloco operatório e 59 gabinetes de consulta externa.
A área de Influência abrange as populações dos distritos de Braga e Viana do Castelo, servindo como hospital de primeira linha para os concelhos de Braga, Amares, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho e Vila Verde e como hospital de segunda linha para a área remanescente (ACSS, 2018).
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O contrato de gestão celebrado entre a EPC (Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P.) com a SGHL – Sociedade Gestora do Hospital de Loures (entidade responsável pela prestação dos cuidados de saúde, principal acionista Luz Saúde do grupo Fidelidade) e com a HL – Sociedade Gestora do Edifício (entidade responsável pela gestão do edifício, com maior participação da Mota-Engil) foi assinado no dia 31 de dezembro de 2009, tendo obtido o Visto do Tribunal de Contas no dia 15 de junho de 2010. 
O novo hospital entrou em funcionamento em janeiro de 2012, tendo sido cumprido o prazo estabelecido no contrato de gestão (24 meses).
Objeto do Contrato de parceria: Contrato para a conceção, financiamento, construção, manutenção e gestão do Novo Hospital de Loures, através da celebração de um contrato para a gestão do estabelecimento (10 anos) e para a gestão do edifício (30 anos).
Este hospital dispõe de: 424 camas de internamento, 8 salas do bloco operatório e 44 gabinetes de consulta externa
A população da área de influência engloba o concelho de Loures, com exceção das freguesias de Bobadela, Moscavide, Portela, Prior Velho, Sacavém, Santa Iria da Azóia e São João da Talha, o concelho de Odivelas, o concelho de Sobral de Monte Agraço e ainda as freguesias de Malveira, Milharado, Santo Estêvão das Galés e Venda do Pinheiro do concelho de Mafra (ACSS, 2018).
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O contrato de gestão celebrado com a Escala Vila Franca – Sociedade Gestora do Estabelecimento (entidade responsável pela prestação dos cuidados de saúde, principal acionista Grupo José de Mello Saúde) e com a Escala Vila Franca, Sociedade Gestora do Edifício (entidade responsável pela gestão do edifício, principal acionista Somague) foi assinado no dia 25 de outubro de 2010, tendo obtido o Visto do Tribunal de Contas no dia 15 de abril de 2011.
A EGEST, responsável pela prestação dos cuidados de saúde, assegurou a gestão do Hospital Reynaldo dos Santos em junho de 2011.
O novo Hospital de Vila Franca de Xira entrou em funcionamento em março de 2013. 
Objeto do Contrato de parceria: contrato para a conceção, financiamento, construção, manutenção e gestão do Novo Hospital de Vila Franca de Xira e para a gestão do Hospital Reynaldo dos Santos durante a construção do novo hospital, através da celebração de um contrato para a gestão do estabelecimento (10 anos) e para a gestão do edifício (30 anos).
Este hospital dispõe de: 280 camas de internamento, 9 salas do bloco operatório e 33 gabinetes de consulta externa.
A área de influência abrange os concelhos de Alenquer, Arruda dos Vinhos, Azambuja e Vila Franca de Xira do distrito de Lisboa, e o de Benavente do distrito de Santarém (ACSS, 2018).
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Neste ponto aborda-se o método e os procedimentos metodológicos escolhidos, e, para tal, uma reflexão mais pormenorizada que alguns autores defendem de forma a elucidar a estratégia metodológica selecionada. 
Segundo Coutinho (2011, p. 9), a investigação é uma atividade de natureza cognitiva que consiste num processo sistemático, flexível e objetivo de indagação e que contribui para explicar e compreender os fenómenos sociais. É através da investigação que se reflete e problematizam os problemas nascidos na prática, que se suscita o debate e se edificam as ideias inovadoras. Quando se fala em investigação impõem-se dois requisitos: que seja científica – pautada pela sistematização e pelo rigor – e que seja adequada ao objeto de estudo. Os paradigmas de investigação constituem o sistema de pressupostos e valores que guiam a pesquisa, determinando as várias opções que o investigador terá de tomar no caminho que o conduzirá rumo às “respostas” ao “problema/questão” a investigar (ou seja, ao “conhecimento”); tomando as palavras de Crotty (1998, p. 3) “os paradigmas são o referencial filosófico que informa a metodologia do investigador”.
“Metodologia”, “métodos” e mesmo “técnicas”, conforme Coutinho (2011, p. 24), são termos que surgem na literatura para designar os diversos meios que ajudam e/ou orientam o investigar na sua busca do conhecimento; Para Bisterra, (1989 p.55 cit in Coutinho, 2011), os métodos de investigação “constituem o caminho para chegar ao conhecimento científico, (sendo) o conjunto de procedimentos que servem de instrumentos para alcançar os fins da investigação”. Quanto às técnicas, seguindo o pensamento do mesmo autor, são “procedimentos de atuação” concretos e particulares, “meios auxiliares” do método, porque dentro de um método, que é sempre mais geral, podem utilizar-se diversas técnicas. Opinião que também partilham Latorre et al. (1996, p. 876 cit in Coutinho, 2011), quando afirmam que “… o método é o caminho e as técnicas o modo de percorrê-lo”. Por sua vez, a metodologia, num nível mais geral, teria como função “… velar pelos métodos, assinalar os seus limites e alcance, clarificar e valorizar os seus princípios, procedimentos e estratégias mais adequadas para a investigação” (Latorre et al., 1996, p. 87 cit in Coutinho, 2011), ou seja, “refletir sobre os meios que demonstram o seu valor na prática” (Kaplan 1998, p. 24 cit in Coutinho, 2011). Em suma, a “metodologia” tem sempre um sentido mais amplo que o “método”, porque questiona o que está por trás, os fundamentos dos métodos, as filosofias que lhes estão subjacentes e que influenciem sempre sobre as escolhas que faz o investigador. 
Segundo Coutinho (2011), o que deve determinar a opção metodológica do investigador é o problema a analisar, nesse caso para o cumprimento dos objetivos estabelecidos, a estratégia metodológica escolhida foi a abordagem do estudo de caso. 
Para Yin (2003, p. 27), o estudo de caso é a estratégia escolhida ao se examinarem acontecimentos contemporâneos, mas quando não se podem manipular comportamentos relevantes. O estudo de caso conta com muitas técnicas utilizadas pelas pesquisas históricas, mas acrescenta duas fontes de evidências que usualmente não são incluídas no repertório de um historiador: observação direta e série sistemática de entrevistas. O poder diferenciador do estudo de caso é a sua capacidade de lidar com uma ampla variedade de evidências – documentos, artefactos, entrevistas e observações – além do que pode estar disponível no estudo histórico convencional. 
Apesar de algumas críticas sobre a generalização dos resultados dos estudos de caso, eles evidenciam vantagens, sendo uma ferramenta valiosa neste campo particular de pesquisa por uma série de razões. Primeiro, são apropriados em novas áreas de pesquisa onde o conhecimento é muito recente ou ainda limitado (Eisenhardt, 1989 cit in Sarmento & Luc, 2017 p. 26). Selecionar exemplos específicos pode ser uma ferramenta útil para entender os conceitos e decisões sobre o assunto ou problema. Estudos de caso podem atingir vários objetivos de pesquisa: fornecer uma descrição de fenómenos, desenvolver ou testar uma teoria, e explorar áreas onde o conhecimento existente é limitado. Por isso, esses estudos são úteis quando a pesquisa e a teoria estão nas primeiras fases formativas (Benbasat, Goldstein & Mead, 1987 cit in Sarmento & Luc, 2017 p. 26). De acordo com Yin (2003), estudos de caso podem ser usados para explorar, descrever ou explicar e devem concentrar-se em "como" e "porquê".
Tendo em conta que a abordagem do estudo de caso não contempla a generalização, intenta-se com o presente trabalho compreender em profundidade a problemática a ser estudada. Assim sendo, os casos foram selecionados intencionalmente (como advoga a literatura das metodologias, e. g. Coutinho, 2011), segundo o critério da conveniência, numa perspetiva de amostras não probabilísticas, assegurando-se, assim, os objetivos de investigação anteriormente definidos. Ou seja, os Hospitais de Vila Franca de Xira e o seu comparador constituem o campo empírico e estão integrados de acordo com as suas especificidades, no âmbito dos casos críticos (Coutinho, 2011), no sentido de responder ao problema de investigação do decorrente trabalho. Não foram seleção de estudo de caso os três hospitais Portugueses em regime de PPP pois, conforme já referido anteriormente, os hospitais de Braga e de Cascais já tinham sido alvo de um estudo intensivo pela Universidade Católica sobre a problemática, contudo os mesmos são apresentados na revisão de literatura e na análise e discussão de dados do presente trabalho por forma a tirar-se conclusões mais elucidativas da problemática em causa. Quanto ao hospital de Loures, o mesmo não dispunha da publicação de dados, embora tenham sido feitas tentativas junto do mesmo, de forma a que disponibilizassem informação para a sua análise. 
Em termos de etapas do processo de investigação, numa primeira fase exploratória, fez-se o levantamento de dados primários e secundários. A principal fonte de recolha de dados foi no site de benchmarking de hospitais da ACSS, de onde foram extraídos ficheiros em excel com os dados económico-financeiros e selecionados os últimos quatro anos disponíveis, entre 2013 e 2016. Consequentemente, circunscreveu-se o campo empírico e operacionalizam-se as dimensões, variáveis e indicadores a estudar, com atenção aos dados pré-existentes; ou seja, os disponíveis e acessíveis no setor da saúde. 
Foram, posteriormente, realizados os dois estudos de caso, obtendo-se a informação junto dos Hospitais de Vila Franca de Xira e do seu comparador consultado no acesso acima referido. Seguiu-se a comparação dos dois contextos hospitalares, no que concerne à gestão em PPP com a gestão pública, por forma a obter o VfM; i.e., pretendendo-se discutir os resultados no sentido de perceber se as PPP são mais eficientes que as de gestão pública, em termos de otimização da poupança.
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O modelo em análise, PPP na área da saúde aprovado em Portugal, assenta num contrato de gestão cujo objeto, como já referido, envolve as seguintes atividades: conceção, construção, financiamento, manutenção, prestação e valor final do ativo, deixando várias dessas tarefas ao setor privado. O modelo de PPP em apreço tem origem numa proposta conjunta definida pelos membros de um determinado agrupamento concorrente. Isto implica a necessária articulação e complementaridade por parte dos membros envolvidos de forma a garantir o normal funcionamento da unidade hospitalar. Como já anteriormente definido, a parceria é desenvolvida por duas entidades gestoras: a EGEST e EGED, com objetos e horizontes contratuais diferenciados, sendo remuneradas por dois mecanismos de pagamento distintos (Simões, 2004, cit in Cláudia, 2014 p. 53). Assim, a EGED é remunerada pela disponibilidade dos serviços contratualizados referentes à gestão do edifício, sendo o pagamento sujeito a deduções determinadas por parâmetros contratualmente estabelecidos relacionados com falhas de serviço ou de qualidade. A remuneração da EGEST tem por base a prestação dos cuidados de saúde, ou seja, a disponibilidade dos serviços e a produção clínica contratada anualmente com a entidade pública contratante (EPC) (Simões, 2004, cit in Cláudia, 2014 p. 55). 
Como problema de investigação, foi sugerida a seguinte pergunta de investigação: No contexto dos cuidados de saúde prestados, qual a diferença entre os custos para o Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira em cenário de PPP e os mesmos que o Estado teria em cenário de hospital com gestão pública (Centro Hospitalar Médio Ave), tendo em conta a dimensão poupança? 
Neste sentido a pergunta de investigação visa objetar se o Estado tem benefícios com as PPP nomeadamente com a análise ao estudo de caso apresentado no ponto seguinte. É de recordar neste ponto que as PPP visam a melhoria geral do acesso e da qualidade dos serviços prestados, a par da construção de modernas e inovadoras unidades hospitalares, e da adoção de um modelo de gestão de natureza empresarial, globalmente mais económico, eficiente e eficaz, assente numa efetiva transferência de riscos para o operador privado (Simões, 2004). Importa ainda referir que é de extrema importância garantir ganhos de saúde para os utentes e de assegurarem ganhos de valor para o erário público (Simões, 2004, p. 81). 
Uma vez que a parceria é desenvolvida pelas duas entidades identificadas acima, verifica-se que existe uma separação dos riscos, ou seja, cada entidade assume os seus próprios riscos. Para tal, nas PPP em apreço, os riscos de construção, qualidade/exploração, disponibilidade ficam, grosso modo, na esfera do privado, ao passo que os riscos de força maior ou de procura ficam na esfera do parceiro público, embora exista alguma margem de manobra do parceiro privado para atrair ou repelir a procura (Simões, 2004, cit in Cláudia, 2014 p. 57).
Nas PPP a prestação pública das contas é fulcral para o seu funcionamento, uma vez que é obrigatório pois tem em vista a garantia do interesse público. Enquanto instrumento de gestão, uma PPP é vitoriosa sempre que garantir esse objetivo, ou seja, segundo as dimensões de Forrer et al cit in Cláudia, (2014 p. 63); (i.e. risco, relação custo-benefício, impacto social e político, expertise, colaboração, medição da performance) definiram como pilares fundamentais do reforço da prestação pública de contas para aferir a perceção de um conjunto de especialistas quanto ao sucesso das PPP hospitalares em Portugal. Assim, surge como variável dependente a poupança da PPP em análise, enquanto instrumento de gestão pública e como variável independente o custo do Estado. Decorrente do problema de investigação (No contexto dos cuidados de saúde prestados, qual a diferença entre os custos para o Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira em cenário de PPP e os mesmos que o Estado teria em cenário de hospital com gestão pública (Centro Hospitalar Médio Ave), tendo em conta a dimensão poupança?), formulam-se as seguintes hipóteses de estudo: 
H1. As PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribuem para a poupança do Estado
As referências teóricas que serviram de base à afirmação verificada na hipótese H1 foram os estudos publicados pela Universidade Católica sobre a problemática em causa, mas referente aos Hospitais de Braga e Cascais. Ou seja, os resultados apresentados pelos mesmos visaram obter um estudo de avaliação do desempenho económico comparativo das PPP do Hospital de Braga e do Hospital de Cascais, na perspetiva do Serviço Nacional de Saúde. Tais estudos concluíram, portanto, que as PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribuem para a poupança do Estado apresentando um VfM positivo.

H0. As PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados aumentam os custos do Estado
H2. A gestão pública em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribui para a poupança do Estado
As referências teóricas que serviram de base à afirmação verificada na hipótese H2 também foram os estudos publicados pela Universidade Católica sobre a problemática em causa e com os mesmos hospitais anteriormente referidos, sendo que definiram como premissa basilar, o facto de um hospital em regime de gestão pública teria prestado exatamente o mesmo serviço que o analisado.
H0. A gestão pública em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados aumenta os custos do Estado
A figura seguinte (n.º 5), ilustra o desenho de investigação que conduziu o presente estudo.

Figura 5: Desenho de investigação
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Como resposta à problemática identificada, foi definido um sistema de monitorização baseado num painel de indicadores. A correta identificação e seleção dos indicadores é fundamental para o sucesso na medição da performance, pois se forem utilizadas métricas incorretas os comportamentos poderão ser desadequados e os resultados podem desviar-se da missão e objetivos propostos. Consequente das hipóteses apresentadas e para dar seguimento à problemática identificada são analisados os seguintes indicadores: doentes padrão, custos operacionais, de forma a obter os custos operacionais por doente padrão, encargos globais para o Estado e VfM. Seguindo as convenções do SNS, classifica-se a produção hospitalar em 5 linhas de produção: episódios de internamento (médicos e cirúrgicos), episódios de cirurgia em ambulatório, episódios de ambulatório médico e hospital de dia, consultas externas e urgências. Uma soma ponderada das cinco linhas de produção dá o número de doentes padrão.
Na tabela seguinte (n.º 1) operacionaliza-se o modelo de análise, o qual conduziu o presente trabalho.
Tabela 1: Poupança em cenário PPP vs gestão pública: Operacionalização das variáveis do estudo



	Variáveis
	Indicadores
	Referências

	Doentes padrão
	Número de doentes padrão baseia-se na transformação da atividade hospitalar numa única unidade de produção. São o número de doentes saídos.
	site de benchmarking de hospitais da ACSS

	Custos operacionais 
	Custo dos serviços prestados
	site de benchmarking de hospitais da ACSS

	Encargos globais para o Estado
	É a multiplicação do número de doentes padrão pelos custos operacionais por doentes padrão.
	site de benchmarking de hospitais da ACSS

	VfM    
	O VfM consiste em obter uma boa aplicação do dinheiro, numa perspetiva de custo-benefício. Ou seja, calcular a diferença do valor teórico que teria custado prestar o serviço no hospital em PPP se o mesmo tivesse sido prestado por um hospital do Estado. Esse valor permite estimar a poupança ou, no caso oposto, o excesso de encargos gerados pela atividade da PPP.
	site de benchmarking de hospitais da ACSS



Neste sentido os dados a serem analisados são retirados do site de benchmarking de hospitais da ACSS na secção de desempenho económico-financeiro com obrigatoriedade mensal, e o Hospital analisado é o hospital de Vila Franca de Xira juntamente com o seu Hospital comparador em gestão pública. Para melhor se visualizar o tratamento dos dados os mesmos foram trabalhados em excel, dando origem aos quadros e gráficos, apresentados no ponto 4, aquando a descrição dos dados, através dos estudos de caso. 
Pese embora o hospital de Braga e de Cascais não tenham sido objeto de estudo, e tendo em conta que estes foram analisados por outros trabalhos (CEA – universidade Católica, estudo de avaliação do VfM das PPP de Cascais e de Braga), os mesmos foram alvo de comparação nos resultados obtidos no presente estudo pois tais estudos baseiam-se na avaliação do desempenho económico comparativo dos hospitais em questão. Este procedimento permitiu tirar ilações mais robustas para a presente problemática, consolidando as conclusões que adiante se apresentam. 
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Caso do Hospital de Vila Franca de Xira Vs Caso Centro Hospitalar do Médio Ave
O estudo, pareceres sobre o desempenho dos Hospitais PPP, publicado pela Entidade Reguladora da Saúde (ERS), contém a informação utilizada nesta parte no que diz respeito aos hospitais comparadores. Para se poder responder à questão de investigação (No contexto dos cuidados de saúde prestados, qual a diferença entre os custos para o Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira em cenário de PPP e os mesmos que o Estado teria em cenário de hospital com gestão pública (Centro Hospitalar Médio Ave), tendo em conta a dimensão poupança?), o Estado designou para cada Hospital em PPP um conjunto de hospitais de referência do SNS, contra o qual deve ser feita a comparação. Foi definido que o único constituinte do grupo de referência para o Hospital de Vila Franca de Xira seria o Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE.
Além dos resultados desta comparação, foram também apresentadas estimativas dos resultados da comparação com o conjunto de todos os hospitais do grupo B onde pertence o Hospital de Vila Franca de Xira.
Os dados para a execução da análise foram retirados do site de benchmarking de hospitais da ACSS, na área do desempenho económico-financeiro. A recolha dos dados centrou-se entre os anos 2013 e 2016, pois são os últimos 4 anos disponíveis. Para uma maior transparência na amostra, uma vez que no ano de 2012 foi quando a ACSS começou a proceder a este estudo, o mesmo não servirá de amostra pois os dados apresentam alguns problemas de fiabilidade, sendo que falham em alguns meses e que são compensados nos meses subsequentes. Os resultados para o Hospital de Vila Franca de Xira estão no Quadro 1.

[image: ]Quadro 1: Doentes Padrão e Custos no Hospital de Vila Franca de Xira


Verificou-se que o número de doentes padrão foi aumentando anualmente e que os custos por doente padrão foram diminuindo. Estes dados outorgam posteriormente o valor dos encargos globais para o Estado em cada ano. 
No Quadro 2 apresenta-se os dados sobre os custos por doente padrão no hospital de referência oficial, o Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE e também dos restantes hospitais pertencentes ao grupo B, grupo tal onde se insere o hospital comparador com o Hospital de Vila Franca de Xira.
Conforme já referido os dados para a análise foram retirados do site de benchmarking da ACSS.

[image: ]Quadro 2: Doentes Padrão e Custos nos Hospitais do Grupo B


De acordo com os resultados apresentados no quadro 2, verifica-se uma grande variabilidade de valores nos custos por doente padrão entre todos os hospitais listados para o Grupo B no microsite da ACSS. O hospital de referência, Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE, apresenta os custos por doente padrão mais altos com exceção no ano de 2015 em que o Centro Hospital Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE, apresenta valor ainda mais alto.
Em relação ao Hospital de Vila Franca de Xira, realizou-se uma tabela por forma a comparar o mesmo com os custos por doente padrão nos hospitais que compõem o grupo B, conforme se pode ver na tabela 2. 

Tabela 2: Custo por doente padrão ajustado

Verifica-se que o Hospital de Vila Franca de Xira em relação ao seu hospital comparável tem valores substancialmente mais baixos, contudo em comparação com outros hospitais pertences ao grupo B o mesmo não se verifica. Tal não é verificável pois a nível de comparação com os mesmos cuidados de serviços prestados, dimensão e características, os restantes hospitais do grupo B não prestam o mesmo tipo de serviços e daí terem sido descartados como hospitais comparadores com o Hospital de Vila Franca de Xira.
O VfM calculado resultará proporcional às diferenças de custo unitário aqui expostas (CEA, 2016). É assim claro, mesmo usando apenas os dados disponíveis no microsite da ACSS, que esse VfM foi consistentemente positivo para o Estado.



[bookmark: _Toc528620092]5. Análise e discussão dos dados

Para análise e discussão dos dados procedeu-se a vários cálculos de VfM, a apresentar em seguida. O objetivo passa por a gestão do Hospital de Vila Franca de Xira ser simulada por uma entidade pública, tal como se encontra refletida no hospital comparador, o Centro Hospitalar do Médio Ave, para posteriormente se proceder ao cálculo do VfM total. Para tal cálculo, o custo por doente padrão do Centro Hospitalar do Médio Ave é multiplicado pelo número de doentes padrão do Hospital de Vila Franca de Xira em cada ano. O valor resultante desta multiplicação estima quanto teria custado ao Estado a gestão do Hospital de Vila Franca de Xira se fosse em gestão pública. O VfM revela então a diferença entre esse custo estimado e o valor efetivamente gasto pelo Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira por cada ano, dando origem à seguinte fórmula:
Value for Money = QPPP × (CPUB – EPPP)
Em que QPPP são as “prestações” – a unidade agregada usada para medir as prestações de um hospital é o “doente padrão ajustado”; CPUB é o custo de uma “prestação” (custo por doente padrão) nos hospitais comparativos; e EPPP é o encargo para o Estado de uma “prestação” (encargo por doente padrão) na PPP.
No quadro 3 podem ser vistos os resultados da comparação com o Centro Hospitalar Médio Ave, que mostra os valores em milhões de Euros para a diferença entre o que teria custado ao Estado a gestão do Hospital de Vila Franca de Xira em gestão pública em vez do valor gasto com a PPP.

Quadro 3: Value for Money (A)
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Com os resultados apresentados no quadro 3 pode ver-se que o Estado poupa em média 11,17 milhões de Euros e em valores acumulados 44,68 milhões de Euros em regime de gestão privada em comparação com a gestão pública pelo hospital de referência. Apenas se verificou no ano de 2013 um valor mais reduzido de poupança pois foi o ano em que o hospital de Vila Franca de Xira entrou em funcionamento, os seus custos operacionais por doente padrão eram substancialmente maiores e o número de doentes padrão menores do que nos anos seguintes conforme se pode confirmar no quadro 1.
Outra forma de perspetivar a proporção das estimativas do VfM do Hospital de Vila Franca de Xira é apresentar o valor como uma percentagem, ou seja, o VfM (A) a dividir pelos custos operacionais do hospital comparador a multiplicar pelo número de doentes padrão do hospital em PPP. Tais percentagens podem ser vistas no quadro 4.

Quadro 4: Value for Money do Hospital de Vila Franca de Xira PPP (A)
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Os resultados do quadro 4 permitem observar que no Hospital de Vila Franca de Xira a gestão privada permitiu poupar em média 15% face ao que se gastaria se fosse em gestão pública de acordo com os padrões do Centro Hospitalar Médio Ave.
Se os ritmos de poupança indicados pelos dados publicados na ACSS se verificarem nos anos subsequentes, pode afirmar-se que o Estado consegue poupar com esta PPP um ano completo de operação do Hospital de Vila Franca de Xira a cada 6 ou 7 anos de contrato, ou seja, ao fim de 6 anos a percentagem de poupança face à médica calculada anteriormente, o Estado poupa 90% e ao fim de 7 anos poupa 105%, o que perfaz um ano completo de poupança.
Julgou-se, todavia, interessante analisar os resultados do VfM na comparação com a média dos hospitais pertencentes ao grupo B, para além de já analisado o hospital comparativo. Para tal, no quadro 5 pode ver-se os custos por doente padrão médios do grupo B e a média em relação aos quatro anos analisados.Quadro 5: Custos por Doente Padrão Médios nos Hospitais do Grupo B face ao hospital de Vila Franca de Xira
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Embora os hospitais elencados ao grupo B pertencerem todos à região norte do país, não se nota grandes diferenças face ao hospital de Vila Franca de Xira que pertence à região centro. Apenas no ano de 2013 se verifica que o custo por doente padrão é mais alto pois como já referido, foi o ano em que o hospital de Vila Franca de Xira começou a funcionar em novas instalações e os custos dos fatores de produção, por exemplo recursos humanos foram mais dispendiosos.
Já no quadro 6 pode ver-se os resultados do VfM na comparação com a média dos hospitais do grupo B.Quadro 6: Value for Money (B)
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O quadro 6 mostra que o desempenho do Hospital de Vila Franca de Xira aponta para uma poupança média anual de quase 4 milhões de Euros face à comparação com a média dos hospitais do Grupo B e em valores acumulados quase 6 milhões de Euros. 
Tal como no caso da comparação anterior, no quadro 7 apresenta-se o montante do VfM como uma percentagem dos custos totais que o comparador teria produzindo os mesmos cuidados. 
Quadro 7: Value for Money do Hospital de Vila Franca de Xira (B)
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Os resultados do quadro 7 mostram uma taxa de poupança de 5,43% face à comparação com a média dos hospitais pertencentes ao grupo B. Os valores positivos a partir do ano de 2014 confirmam que o VfM terá sido favorável e interessante para o Estado.
Em resumo, pode concluir-se que em relação à média dos anos analisados, com a existência da PPP do Hospital de Vila Franca de Xira ter-se-á poupado cerca de 15% dos custos face ao que o Estado incorreria para a mesma produção de cuidados considerando os custos que o hospital comparador teria tido, sendo as percentagens um pouco mais baixas, cerca de 5,5% para os Hospitais pertencentes ao mesmo grupo da análise. Em relação a valores acumulados, ou seja, nos 4 anos analisados, verifica-se uma poupança de 44,68 milhões de euros no Hospital de Vila Franca de Xira face aos custos em que o Estado incorreria para a mesma produção de cuidados considerando os custos que o hospital comparador teria tido, sendo o valor acumulado um pouco mais baixo, cerca de 6 milhões de Euros, para os hospitais pertencentes ao mesmo grupo da análise.
No que respeita aos estudos concebidos pela Universidade Católica em relação aos Hospitais de Braga e Cascais pode concluir-se que, com uma análise similar à análise realizada acima, os estudos são viáveis. 
É no entender da CEA (2011, p. 17) que o benefício da PPP do Hospital de Braga para o Estado é evidente e ascende a mais de 150 milhões de euros acumulados para o período entre 2011 e 2015. Qualquer cenário alternativo à análise, por mais conservador que seja, aponta sempre para níveis de poupança muito elevados para o Estado, sempre acima de 100 milhões de euros para metade do período de concessão. Esse VfM foi de facto conseguido por via de um real ganho de eficiência obtido pelo privado, como prescrevem as boas práticas e a boa utilização de uma PPP. No entanto, uma parte do VfM é alcançado por via de prejuízos para o privado, como atestam os capitais próprios negativos da sociedade. É no entender da CEA (2011, p. 18) que essa porção do VfM não representa um verdadeiro ganho para o País, uma vez que ela corresponde simplesmente a uma transferência de uma empresa privada para o Estado, o que reforça a noção de que o contrato está desequilibrado. A forma como o contrato foi desenhado, com enorme rigidez, com uma dispendiosa carga impositiva em obrigações e deveres entre público e privado, limita grandemente a capacidade de ambas as partes de aproveitar ao máximo o contrato. Até ao momento, estas limitações não se refletiram em perdas de qualidade ou de serviço para os utentes, mas isso tem sido feito em sacrifício da rentabilidade do privado no Hospital de Braga.
O Hospital de Cascais gerido em PPP produziu cuidados de saúde a custos substancialmente mais reduzidos para o Estado que aqueles que o Hospital de Cascais teria suportado, para uma produção igual, com gestão pública. Ao longo do período em análise (2012 a 2015), os custos médios anualmente poupados ao Estado pelo Hospital de Cascais no regime de gestão privada chegaram aos 17,5 milhões de euros, isto é, menos 24% do que os custos correspondentes ao comparador oficial designado, o Centro Hospitalar da Cova da Beira. Qualquer cenário alternativo a esta análise, por mais conservador que seja, aponta sempre para poupanças acima dos 12,5 milhões de Euros anuais para o Estado. Em síntese, o VfM calculado veio confirmar que a adoção de um regime de PPP foi uma decisão acertada tendo sido conseguido um real ganho de eficiência. (CEA, 2016, p. 13).
Recorde-se aqui as hipóteses anteriormente formuladas, referente ao estudo de caso analisado do Hospital de Vila Franca de Xira face ao seu comparador, de forma a confirmar o infirmar as mesmas.
H1. As PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribuem para a poupança do Estado
Confirma-se a hipótese H1 pois tal como verificado no quadro 3, o Estado poupa em média 11,17 milhões de Euros e em valores acumulados 44,68 milhões de Euros em regime de gestão privada em comparação com a gestão pública pelo hospital de referência.
H0. As PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados aumentam os custos do Estado
A hipótese H0 é então rejeitada pois tal como verificado anteriormente as PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados diminuem os custos do Estado permitindo uma poupança em média 15% face ao que se gastaria se fosse em gestão pública de acordo com os padrões do hospital de referência.
H2. A gestão pública em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribui para a poupança do Estado
A hipótese H2 é também rejeitada uma vez que é provado na análise e discussão dos resultados que o Estado poupa mais com a existência das PPP do que se fosse só em gestão pública. 
H0. A gestão pública em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados aumenta os custos do Estado
Assim a hipótese H0 subjacente da hipótese H2 é confirmada, pois a gestão pública em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados aumenta os custos do Estado e por isso é compensatório a existência das PPP na área da saúde para o hospital analisado.
Apenas a hipótese H1 pode ser validada de acordo com a análise e discussão dos dados abordados em cima, ou seja, as PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribuem para a poupança do Estado. Verifica-se de facto que o Estado poupa com a existência de PPP no hospital de Vila Franca de Xira face aos pressupostos analisados gerando um VfM positivo.
As PPP avançaram em Portugal antes de se ter desenvolvido o seu enquadramento legal e orçamental específico. Com efeito, houve, inequivocamente, a convicção, por parte de todos os governos, de que as PPP apresentam vantagens significativas que acabam por compensar o seu maior custo financeiro comparativamente ao custo de endividamento direto do Estado (TC, 2008, p. 9).
Conforme já foi referido, a opção PPP deverá justificar o VfM, isto é, evidenciar vantagens acrescidas, em relação à opção tradicional de financiamento direto, por via do Orçamento de Estado e não ser alicerçada em motivações de índole orçamental relacionadas apenas com a contabilização off-balance sheet da dívida pública (TC, 2008, p. 2), ou seja, extrair do balanço da Administração Pública os investimentos requisitados na construção de grandes empreendimentos em infraestrutura transferindo os investimentos para o capital privado.
Neste sentido, tal como referido no modelo de análise, as PPP visam a melhoria geral do acesso e da qualidade dos serviços prestados, a par da construção de modernas e inovadoras unidades hospitalares, e da adoção de um modelo de gestão de natureza empresarial, globalmente mais económico, eficiente e eficaz, assente numa efetiva transferência de riscos para o operador privado (Simões, 2004).
Assim, o Hospital de Vila Franca de Xira gerido em PPP produziu cuidados de saúde a custos substancialmente mais baixos para o Estado do que aqueles que o Estado teria suportado, para uma produção igual, com gestão pública para o Hospital de Vila Franca de Xira. Também o Hospital de Braga e de Cascais validam esse pressuposto, ou seja, é compensatório para o Estado a existência de PPP na área da saúde. Apenas não se conseguiu confirmar para o Hospital de Loures pois conforme já referido o mesmo não dispôs de dados para realizar tal análise.
Logo no que concerne à questão de investigação, (No contexto dos cuidados de saúde prestados, qual a diferença entre os custos para o Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira em cenário de PPP e os mesmos que o Estado teria em cenário de hospital com gestão pública (Centro Hospitalar Médio Ave), tendo em conta a dimensão poupança?), verifica-se que a diferença de custos para o Estado com um Hospital em cenário de PPP e os custos para o Estado com um hospital em cenário de gestão pública é certificável pelo que é compensatório para o estudo de caso investigado. Logo pode concluir-se que o Estado poupa com a gestão de PPP.



[bookmark: _Toc528620093]Conclusões
[bookmark: _Toc528620094]Conclusões gerais
Com a atual conjuntura do país, marcada por uma crise económica, onde as empresas e o Estado não possuem capacidade financeira suficiente para investir, as Parcerias Público-Privadas surgem como possível estratégia às necessidades de falta de recursos, tratando-se de um relacionamento entre o setor público e privado com o objetivo de fornecer bens e serviços para a sociedade. Mas uma PPP apenas será mais eficiente para o Estado se o seu custo global for inferior ao da contratação tradicional. 
As principais vantagens das PPP são a redução de custos, a partilha do risco entre os dois setores e melhoria dos níveis de serviço, através da introdução da inovação. Por outro lado, quando se decide utilizar as PPP a avaliação dos riscos tem um papel muito importante. Pode-se deparar com riscos de construção/investimento, riscos de operação, riscos tecnológicos, riscos de mercado e riscos políticos. Para se avançar para um projeto em PPP devem ter-se em conta os vários aspetos positivos e negativos; e em grande profundidade os pagamentos avultados para anos futuros, uma vez que os mesmos têm uma duração entre os 25 e 30 anos. Embora em Portugal não haja um projeto em PPP já concluído, existem muitos casos de sucesso, sendo a criação de VfM, noutros países, também disso exemplo. Não obstante, existem também alguns de insucesso.
O tema abordado apresenta-se relevante no contexto das finanças e da contabilidade empresariais visando compreender de que forma as PPP são uma poupança para o Estado e se é de facto compensatório a existência das mesmas. Este estudo aponta ter uma contribuição significativa, em termos das práticas no setor da saúde e das novas formas de gestão; como a nível académico, uma vez que pouco ou nada ainda existe sobre esta problemática.
A revisão de literatura e o estudo empírico deste trabalho de investigação permitem afirmar que o Estado poupa com a existência da PPP no Hospital de Vila Franca de Xira relativamente ao seu Hospital comparador gerido por gestão pública, ou seja, o custo que o Estado teria em gestão pública com a gestão do Hospital de Vila Franca de Xira pela forma tradicional é menor ao que o Estado tem com a gestão em PPP. Logo, verifica-se que o VfM gerado para o Estado português é substancial e assenta em ganhos consideráveis de eficiência pelo privado e boa alocação de risco, gerador de ganhos contratuais, permitindo poupar em média 15% face ao que se gastaria se fosse em gestão pública. Essa poupança deve ser tida em conta nas decisões de políticas públicas de saúde na área hospitalar. O sucesso deste contrato carece ainda de dois outros pressupostos para o sucesso total do contrato: a continuação de uma rigorosa monitorização e regulação do contrato e a qualidade das equipas, que representam a parte pública nas PPP. Na base destes dois pressupostos está a competência, que felizmente existe hoje em dia nos organismos do Estado para a gestão de PPP. Claramente, as poupanças alcançadas para o País justificam que se mantenham estas PPP.
Em síntese, o VfM calculado veio confirmar que a adoção de um regime de PPP foi uma decisão acertada tendo sido conseguido um real ganho de eficiência.
[bookmark: _Toc528620095]Limitações do estudo
Conforme foi referido ao longo do estudo desenvolvido, a ideia inicial seria fazer quatro estudos de caso dos dois hospitais em PPP, Vila Franca de Xira e Loures, juntamente com os seus hospitais comparadores, dos quais ainda não existia nenhum estudo sobre os mesmos. Contudo, tal não foi possível de concretizar na totalidade uma vez que não havia informação disponibilizada pela ACSS, ou seja, o acesso aos dados foi limitado, e mesmo com o contato feito junto do Hospital de Loures, a informação não foi disponibilizada. Uma vez que o âmbito de uma dissertação pressupõe que haja uma extensa investigação na temática proposta por forma a emanar conhecimento exclusivo, é com desagrado que não pode ser analisado também o hospital de Loures e certificar que as PPP na área da saúde, até hoje, são de facto um exemplo a seguir. Segundo Coutinho (2011, p. 9), a investigação é uma atividade de natureza cognitiva que consiste num processo sistemático, flexível e objetivo de indagação e que contribui para explicar e compreender os fenómenos sociais. É através da investigação que se reflete e problematizam os problemas nascidos na prática, que se suscita o debate e se edificam as ideias inovadoras. Os paradigmas de investigação constituem o sistema de pressupostos e valores que guiam a pesquisa, determinando as várias opções que o investigador terá de tomar no caminho que o conduzirá rumo às “respostas” ao “problema/questão” a investigar (ou seja, ao “conhecimento”).
A nível da contabilização das PPP na área da saúde apenas se adquiriu conhecimento teórico, ou seja, só através de uma extensa investigação da literatura foi possível perceber como são contabilizadas as PPP mas não foi possível fazer uma análise ao campo empírico no sentido de perceber como as mesmas são contabilizadas, se seguem de facto a regras internacionais ou se é adotada outro tipo de linhagem, pelo facto de tais dados não estarem disponíveis. 
[bookmark: _Toc528620096]Implicações do estudo
A investigação elaborada teve por base a execução de dois estudos de caso que visou a comparação de um hospital em gestão de PPP com um hospital em gestão pública por forma a perceber se era compensatório ou não a gestão pública percebendo a diferença entre o custo em gestão pública e o custo de gestão do hospital em gestão privada. Assim, as implicações práticas do estudo estão em paralelo com a metodologia usada que foi a do estudo de caso cujas vantagens se apresenta: verifica-se que estimulam novas descobertas, em função da flexibilidade do seu planeamento; enfatizam a multiplicidade de dimensões de um problema, focalizando-o como um todo e apresentam simplicidade nos procedimentos, além de permitir uma análise em profundidade dos processos e das relações entre eles (Ventura, 2007, p. 386). 
Sobre a temática aqui em causa verificou-se que não existiam praticamente estudos sobre as PPP na área da saúde que revelasse se efetivamente o Estado poupa com a criação das PPP em Portugal, de tal modo pode afirmar-se que este é um estudo pioneiro, que visa acrescentar conhecimento quer prático quer teórico para a tomada de decisões de contabilistas e gestores e também conhecimento académico, e que veio colmatar uma lacuna na temática apresentada.
Não obstante, é também de relevar que o facto de os prazos dos contratos de Gestão Clínica estarem a terminar, são identicamente uma pertinência para o estudo em causa de forma a poderem ajudar na tomada de decisões, sendo que a decisão de manter ou não as PPP têm implicações para as finanças públicas do País.
Fortalece-se a importância dos estudos de caso como instrumentos vantajosos para os atores da inovação, funcionando como um importante roteiro entre o diagnóstico e a prescrição. Neste domínio, pelo facto de apresentar contributos teóricos baseados em práticas, o presente trabalho crê estar a dar um importante input.


[bookmark: _Toc528620097]Sugestões para futuras investigações
Apresentadas as conclusões do trabalho propriamente ditas, este estudo não esgota o tema tratado. Primeiramente, sugere-se que seja analisado o hospital de Loures pois é o único hospital que se encontra em PPP de que ainda não se fez um estudo de caso a nível de comparação com outro hospital gerido por gestão pública. Tal análise do referido hospital pode vir a refutar a questão de investigação anteriormente mencionada (No contexto dos cuidados de saúde prestados, qual a diferença entre os custos para o Estado com o Hospital de Vila Franca de Xira em cenário de PPP e os mesmos que o Estado teria em cenário de hospital com gestão pública (Centro Hospitalar Médio Ave), tendo em conta a dimensão poupança?), ou seja, a hipótese H1 (As PPP em cenário hospitalar no contexto dos cuidados de saúde prestados contribuem para a poupança do Estado) pode não ser validada, logo já não se pode generalizar de que as PPP realmente contribuem para uma poupança do Estado, mas sim gerar outras conclusões. Para tal é necessário que seja disponibilizada a informação no site de benchmarking de hospitais da ACSS ou mesmo pelo próprio hospital de Loures. 
Sugere-se também que sejam feitos vários estudos ao longo dos anos de vigência dos contratos de gestão das PPP pois, embora seja verificável que, no período de 2013 a 2016 no hospital de Vila Franca de Xira e de 2012 a 2015 nos hospitais de Braga e de Cascais, se confirme que o Estado poupa com a existência de PPP, obtendo-se assim um VfM positivo, tal pode não se verificar nos anos futuros. Se tal ocorrer devem ser tomadas medidas, como por exemplo rever as condições do contrato de gestão.
Adicionalmente pode sugerir-se ainda que sejam disponibilizados, por exemplo através de relatórios de auditoria elaborados pelo tribunal de contas, a forma como as PPP estão a ser contabilizadas.
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Custo por Doente Padrão Ajustado ACSS
Hospital de Vila Franca de Xira	
2013	2014	2015	2016	3301	2834	2627	2685	Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE 	
2013	2014	2015	2016	3418	3541	2975	3291	Hospital Santa Maria Maior, EPE	
2013	2014	2015	2016	2621	2672	2524	2708	Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE	
2013	2014	2015	2016	2671	2617	2576	2640	Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE	
2013	2014	2015	2016	3120	2906	3228	3172	
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2013 2014 2015 2016

N.º doentes padrão 16281 20503 23082 23778

Custos Operacionais por Doente Padrão 3.301 € 2.834 € 2.627 € 2.685 €

Encargos Globais para o Estado € 53.743.581 €58.105.502 €60.636.414 €63.843.930 €

Hospital de Vila Franca de Xira
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2013 2014 2015 2016

Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE  3.418 € 3.541 € 2.975 € 3.291 €

Hospital Santa Maria Maior, EPE 2.621 € 2.672 € 2.524 € 2.708 €

Hospital Distrital da Figueira da Foz, EPE 2.671 € 2.617 € 2.576 € 2.640 €

Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE 3.120 € 2.906 € 3.228 € 3.172 €

Custos por Doente Padrão no Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE 
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2013 2014 2015 2016Média Acumulado

Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE  1,90 14,50 13,87 14,41 11,17 44,68

Hospital de Vila Franca de Xira comparando com CH Médio Ave (Milhões de Euros)
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2013 2014 2015 2016Média

Centro Hospitalar do Médio Ave, EPE  3,42% 19,97% 18,62% 18,41% 15%

Percentagem dos custos com gestão pública no CH Médio Ave
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2013 2014 2015 2016Média

Hospital de Vila Franca de Xira 3 301 € 2 834 € 2 627 € 2 685 € 2 862 €

Média Grupo B 3 026 € 2 914 € 2 786 € 2 899 € 2 906 €

Custos por Doente Padrão Médios nos Hospitais do Grupo B
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2013 2014 2015 2016Média Acumulado

Média Grupo B -4,48 1,64 3,67 5,09 3,72 5,92

Hospital de Vila Franca de Xira comparado com Hospitais do grupo B (Milhões de Euros)
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2013 2014 2015 2016Média

Média Grupo B -8,05% 2,26% 4,93% 6,50% 5,43%

Percentagem dos custos com gestão pública nos Hospitais do Grupo B
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